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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 23.21 .03/PE - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, INOVAÇÃO E TURISMO 

O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, por meio do Pregoeiro, Sr. José Barbosa Xavier 
Júnior e equipe de apoio, nomeados pela Portaria G n° 738/2023, tomam público 
para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.520/2002, 
Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Federal no 10.024/2019 e, subsidiariamente, 
da Lei n° 8.666/1993, e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, que 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, mediante as 
condições estabelecidas neste Edital. 

Modalidade: Pregão Eletrônico. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Global por LOTE 
Regime de Execução: Indireta. 
Critério de Julgamento: Menor preço global 
Tipo de Disputa: Aberto. 

Da Participação: 

Ampla Participação - Poderão participar desta 
licitação interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o respectivo objeto, que atendam 
às exigências constantes deste Edital e respectivo 

 
Termo de Referência, mediante prévio 
credenciamento perante o provedor do sistema 
eletrônico da Bolsa de Licitações doBrasil — BLL 
www.bll.org.br  

,- DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Deverão ser observadas as seguintes datas e horários para os procedifflentos: 

Acolhimento das Propostas até: Até às 08h30min dó dia 20/09/2023 
Abertura das Propostas: 7s 09:00 horas do dia 20/09/2023 
Início da Sessão de Disputa de Preços: 7s 10:00 horas do dia 20/09/2023 
Endereço eletrônico da disputa https://bllcompras.com  
Endereço eletrônico para cadastro no 
sistema 

https:f/bll.org.br  

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 
significados, conforme abaixo: 

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 
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3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e 
econômico-financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor 
da fase de proposta de preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado 
o seu objeto; 
5. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de ltapipoca, mediante a Unidade 
Administrativa/órgão, que é signatário do instrumento contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é 
signatária do contrato com a Administração Pública; 
7, PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do (a) titular da Prefeitura 
Municipal de ltapipoca, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas 
de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução dos procedimentos 
relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, 
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos 
da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus 
atos; 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal 
de ltapipoca, formada por, no mínimo, 03 servidores que prestarão a necessária 
assistência ao PREGOEIRO durante a realização do pregão; 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta 
licitação, incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, 
orçamento e instrumento convocatória, decidir sobre impugnação ao edital, 
determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO, 
adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o 
resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;. 
10. PMI: Prefeitura Municipal de Itapipoca; 
11. Jornal de grande circulação; 
12. DOE: Diário Oficial do Estado; 
13. DOE: Diário Oficial da União; 
14. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Plataforma de Pregão  elét(ônico da Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, no endereço www.bll.org.br, entidade 
conveniada com o Município de ltapipoca mediante Termo de Apoio Técnico 
operacional. 

1. DO OBJETO. 

1.1. O presente Pregão Eletrônico tem como objeto é o registro de preços para 
eventual aquisição de itens do projeto mulheres rendeiras - tradição que 
sustenta da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo, 
conforme especificações constantes neste Edital e seus Anexos. 
1.1.1. O objeto licitado deverá apresentar todas as características mínimas descritas 
nas especificações, sendo aceitas características superiores, desde que atendam a 
todos os requisitos mínimos exigidos nas especificações constantes no Anexo 1 
(Termo de Referência) deste Edital. 
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1.1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto \Ntic 

descritas no https://bllcompras.com  e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 
1.2. As justificativas atinentes a essa contratação encontram-se previstas no Anexo 1 
(Termo de Referência) deste Edital. 

2. DOS ANEXOS. 

2.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

2.1.1. Anexo 1 - Termo de Referência; 
2.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
2.1.3. Anexo III - Modelo de Declaração (Requisitos de Habilitação); 
2.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração (Inexistência de Fatos Impeditivos); 

. 	21.5. Anexo V - Modelo de Declaração (Atendimento ao inciso XXXIII do Art. 70  da 
Constituição Federal); 
2.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração (Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte); 
2.1.7. Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços 
2.1.8. Anexo VIII - Minuta de Contrato; 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

3.1. Os preços unitários e totais máximos que a Administração se propõe a pagar 
estão definidos no Anexo 1 (Termo de Referência) deste Edital. 
3.2. As despesas decorrentes da presente licitação correrão pela fonte derecurSA  
do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do certame, consignados abaixo: 

3.2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil, ou seja, não há necessidade de que o órgão tenha prévia dotação 
orçamentária, conforme § 20, do art. 70  do Decreto Municipal n° 010/2017). 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA PRÉ-HABILITAÇÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no sistema da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL 
(https://bllcompras.com/Home/Login).  
4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar déste 
Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto a 
Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, no endereço eletrônico 
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https://bllcompras.com/cadastro/  onde também deverão informar-se a respeito do"sff$7 
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 
utilização. 
4.1.2. 0 uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Itapipoca 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
4.1.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
4.1.4.0 licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, que 
atenda aos requisitos do art. 30  da Lei Complementar 123/2006, deverá informar essa 

• condição no momento de seu cadastro no sistema, sendo esta informação requisito 
indispensável para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. 
4.2. Estarão impedidas de participar, de qualquer fase desta licitação, empresas que 
se enquadrem em uma ou mais situações a seguir: 
a) Estiverem cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
estiverem impedidas de contratar com a Administração Pública Municipal ou que 
tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, não 
ocorrendo a reabilitação; 
b) Tenham servidor público do Município de Itapipoca como proprietário, acionista, 
gerente, administrador, controlador, responsável ou subcontratado: 
c) Estejam constituídas sob a forma de consórcio; 
d) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
e) Que estejam sob processo de concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, ou 
falência, salvo aquelas empresas que demonstrarem que a recuperação judicial ou 
extrajudicial já foi concedida ou homologada, respectivamente, na forma prevista na 

• Lei n° 11.101/2005, desde que tenham capacidade econômica financeira; 
f) Nas vedações previstas no art. 90  da Lei n° 8.666/93 e alterações: 
4.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o pregoeiro 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  
C) 	Certidão Negativa de Licitante Inidôneo, expedida pelo Tribunal de Contas da 
União (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INA8ILITADO:CERTIDAO:0);  
d) Cadastro de Apenados do Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
(https:f/www.tce.ce.gov.br/cidadao/impedidos-de-contratar-com-administracao- 
publica); 
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em nome da empresa licitant&eL.-- 
também em nome de seus sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei 8.429/1992, 
que prevê dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
4.3.2. Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou 
contratação, o Pregoeiro reputará o licitante desclassificado, por descumprimento às 
condições de participação. 

S. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no item 14 deste 

. 

	

	edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos no preâmbulo deste edital para abertura da sessão pública, sendo que 
o recebimento de propostas e documentos de habilitação será encerrado 
automaticamente quando da abertura da sessão pública. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha, no sistema eletrônico BLL - site 
HTTPS:f/bllcompras.com/Home/Login.  
5.2.1. Juntamente com a proposta os licitantes deverá anexar o catálogo técnico, com 
todas as características do equipamento, de forma a não gerar dúvida quanto as 
especificações, sob pena de desclassificação. 
5.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir -a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
5.4. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação não 
haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

• 5.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 
5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
5.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10  da LC n° 123, de 2006. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO. 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário do tem/lote; 
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6.1.2. Marca, conforme o caso; 
6.1.3. Modelo, conforme o caso. 
6.2. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, O VALOR 
UNITÁRIO/GLOBAL DO ITEM/VALOR GLOBAL DO LOTE, com até 02 (duas) casas 
decimais, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 
despesas decorrentes da execução do objeto. (DISPUTA POR VALOR GLOBAL DO 
LOTE). 
6.2.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento. 
6.2.2. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.3. Para evitar a identificação prévia do proponente e consequente desclassificação 
da proposta, na ocasião do licitante ser o próprio fabricante ou detentor da marca, 
deverá ser utilizada a expressão "marca própria" no preenchimento da marca, ou, 
quando tratar-se de prestação de serviços, o licitante deverá utilizar a expressão 
"serviço" no preenchimento da marca em campo próprio do sistema eletrônico. 
6.4. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital. 
6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico o 
cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com 
as exigências deste Edital. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão publica, por meio de giszema --'s 
eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, no site 

• https://bllcompras.com/Home/Login  
7.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis, não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Anexo 1 (Termo de Referência) deste Edital, ou, ainda, que identifique o 
licitante. 
8.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeit 
tendo em vista que somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da 
etapa de envio de lances. 

9. DA FASE COMPETITIVA E DO MODO DE DISPUTA 

9.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, 
observando as regras estabelecidas neste Edital, devendo estar conectados ao 
sistema eletrônico para envio de lances. 
9.2. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro, e do valor consignado. 
9.3. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO LOTE. 
9.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

S 	prorrogações. 
9.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
9.6. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 
e registrado pelo sistema, o intervalo mínimo de diferença entre os valores, que 
incidirá em relação aos lances intermediários deverá ser de R$ 500,00 (quinhentos 
reais). 
9.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. - 
9.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
9.9. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorragaçâb ai'. - 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

49 	admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 
9.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
9.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, sobre os menores valores dos lances de todos os licitantes. O sistema 
não identificará os autores dos lances para os demais participantes e nem para o 
Pregoeiro. 
9.12. No caso de ocorrer desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
9.12.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio https:I/bllcompras.com/Home/Login  
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9.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua prop'astaL_v' 
inicial. 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

10.1. Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática do porte da entidade empresarial pelo sistema, que identificará 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, 06 de 
outubro de 2015. 

• 10.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada terá o 
direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido acima, decairá do direito previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, e, por conseguinte, serão 
convocadas as demais licitantes na mesma condição que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do, 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
10.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microernpresas . 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

• subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.6. Apenas terá direito aos benefícios acima o licitante enquadrado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha declarado sua condição no 
momento de seu cadastro no sistema, conforme item 4.1.4 deste Edital. 
10.7. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens acima, o 
procedimento licitatório prossegue com os demais licitantes. 
10.8. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 30, § 20, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
a) No pais; 
b) Por empresas brasileiras; 
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
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d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 1i_ 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
10.9. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

11. DA NEGOCIAÇÃO. 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

• 11.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, nos termos do item 13 deste Edital, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
11.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

12. DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA. 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições no item 14 deste 
Edital. 

• 12.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 
12.3. Será desclassificada a proposta que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado na Planilha Orçamentária constante no Anexo 1 (Termo de Referência) 
deste Edital, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
12.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
12.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 
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12.4. No julgamento das propostas e da habiltação, o Pregoeiro poderá sanar  
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
12.4.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
12.4.2. Caso seja necessário a realização de diligência, visando a comprovação da 
exequibilidade de proposta, o Pregoeiro poderá solicitar documentos, tais como 
planilha de composição de custos, ou outro que se fizer necessário. 
12.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

• 12.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
12.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
12.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
12.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" 
a nova data e horário para a sua continuidade. 
12.8. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor, nos 
termos do item 11 deste Edital. 

• 12.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes do o Pregoeiro passar 
à subsequente, haverá nova verificação pelo sistema da eventual ocorrência do 
empate ficto, nos termos do item 10 deste Edital. 
12.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificarái 
documentação habilitatória do licitante melhor classificado, observado o disposto no 
item 14 deste Edital. 
12.11. Se o licitante melhor classificado não atender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda às exigências deste 
Edital. 
12.12. O Pregoeiro poderá solicitar, a qualquer tempo, parecer técnico de pessoas 
pertencentes ou não ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Itapipoca para 
orientar sua decisão. 
12.13. Quando da análise da documentação habilitatória das licitantes, será 
assegurado à Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar alguma 
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restrição referente à documentação de regularidade fiscal e trabalhista o prazo 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, podendo ser prorrogado por igual período, a 
critério da Administração, conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar 
123/2006. 
12.13.1. Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não regularize sua 
documentação fiscal no prazo estabelecido, decairá seu direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação, na forma do §20. do art. 43 da Lei Complementar 
123/2006 c/c com o § 2°. do art. 64 da Lei 8.66611993 e suas alterações. 

13. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINAL. 

• 13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, ajustada ao lance vencedor, 
deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico, deverá ser redigida em língua portuguesa, 
datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devidamente datada, devendo a última folha ser assinada com firma 
reconhecida, ou assinada de forma digital de acordo com a Medida Provisória 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, sob pena de desclassificação. 
13.2. A proposta de preço deverá ser apresentada nos moldes do Anexo II deste 
Edital, contendo: 
13.2.1. Descrição detalhada do objeto, para cada item/lote constante no Anexo 1 
(Termo de Referência), em conformidade com todas as demais exigências deste 
Edital e seus Anexos; 
13.2.2. Valores unitário e total do item: em algarismos, expressos em moeda corrente 
nacional, e valor global por extenso. 
13.2.3. Marca, modelo (conforme o caso), indicação do número do item/lote, 

• quantitativos; 
13.2.4. Dados do proponente, os quais compreendem: Razão Social, CNPJ, dados 
bancários (para fins de pagamento), endereço, telefone e e-mail: 
13.2.5. Dados do representante legal, os quais compreendem: nome, número de 
identidade e CPF, telefone e e-mail; 
13.2.6. Validade da proposta: As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, 
contados da data de sua apresentação. Serão aceitas propostas com validade 
superior; 
13.2.7. Prazo de Garantia: Garantia de Fábrica, não podendo ser inferior ao da Lei n°. 
8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor). cujo prazo será 
considerado a partir da data de recebimento dos produtos: 
13.3. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
13.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações deste contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
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13.5. Ocorrendo divergência entre os dados da proposta final apresentada paraoowL.— 
os dados da proposta final do sistema eletrônico, prevalecerão as do sistema, sendo 
o licitante contatado para que realize as devidas correções. 
13.6. A proposta final e os documentos de habilitação serão documentados nos autos 
e serão levados em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação 
de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14. DA HABILITAÇÃO. 

14.1. Os documentos de habilitação deverão, obrigatoriamente, ser da mesma sede e 
igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos 
da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz 
como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a 
documentação. 

• 14.1.1. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à 
aceitação via Internet, terá sua autenticidade verificada pelo(a) Pregoeiro(a). 
14.1.2. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será 
considerado se acompanhado da versão em português, firmada por tradutor 
juramentado. 
14.1.3. O documento apresentado deverá estar dentro do prazo de validade. Na 
hipótese de no documento não constar expressamente o prazo de validade, este 
deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 
disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento será considerado válido pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos referentes 
habilitação fiscal e econômico-financeira. 

lPti 
• 14.2.1. Copia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s)da empresa; 

14.2.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação 
no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
14.2.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL 
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz. 
14.2.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - 
exceto cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser  sucursal, filial ou 
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agência, apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
14.2.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
14.2.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei 
Complementar n° 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente 
virtual, por meio do sitio www. porta ldoempreendedor.gov.br; 

14.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

14.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
14.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
conforme o caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante; 
14.3.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida 
Ativa da União, emitida pela Receita Federal do Brasil, na forma da portaria conjunta 
RFB/PGFN n°1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação da regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através da Certidão Consolidada Negativa de Débitos Estaduais: 
c) A comprovação da regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos Tributários Municipais do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
14.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço; 
14.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. nos termos do Título • VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.° 5.452, de 
10  de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 30  da Lei n.° 12.440, de 7 de 
julho de 2011; 
14.3.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição; 
14.3.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a 
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 
14.3.6.2.A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, 
da Lei n° 8.666193, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na 
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ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitaçã'b,.4ij$/'  
item, conforme o caso. 

14.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANEIRA: 

14.4.1. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE) do 
último exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado 
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
14.4.2. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, 
constando, necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas 
quais se acha transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados 

• 
por contador (es) registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular 
ou representante legal da empresa. 
14.4.3. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de 
abertura e encerramento do Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do 
recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n° 
8.683/2016 e a INRFB vigente. 
14.4.4. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de 
abertura e encerramento do Livro Diário apresentado. 
14.4.5. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da 
publicação em jornal de grande circulação e editado na localidade em que esteja 
situada a sede da companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 
14.4.6.. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante 
equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-
B da Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
14.4.7. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (unfjío), deverá 

191  
ser apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcritos ou a 
autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
14.4.8. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá 
ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante 
legal da instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento 
convocatório. 
14.4.9. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a 
empresa que apresentar resultado inferior ou igual a 1,0 (um) no índice de Liquidez 
Geral (LG), deverá comprovar patrimônio liquido mínimo ou capital mínimo de 10% 
(dez por cento) da estimativa de custos. 
14.4.10. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada 
por documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho 

  

 

(88) 3631-5950 
O pregao@itapipoca.ce.gov.hr  
QsnwpIpoca.ce,gov.br  

Av. Anastácio Braga, 195- São Sebastião 
CEP: 62508-170. Itapipoca CC- Brasil 
CNN: 07.623.077 fOOO167 - CGF: 06.920.278-8 

 

  



(88) 3631-5950 
O pregao@lupipocaxe.gov.bi-
0 www.itapipoca.ce.gov.br  

   

   

DREr(ITuA DE 

Itapipoca 
Pnfrnts.pt 

 

	

tFIs.:4 	Q; 

	

com,ao 	.fltfltc, 

 

   

Regional de Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresã 
apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), 
calculada conforme a fórmula abaixo: 

AC+ARLP 
LG = 	

PC+PELP ~1,0 

Onde: 
AC: Ativo Circulante; 
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC: Passivo Circulante; 
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

• 14.11 Em caso de ausência do documento solicitado no item 14.4.10, o(a) pregoeiro 
(a) diligenciará os autos ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item, 
com intuito de obter proposta mais vantajosa. 
14.4.12 Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a 
empresa que apresentar resultado inferior ou igual a 1,0 (um) no índice de Liquidez 
Geral (LG), deverá comprovar patrimônio liquido mínimo ou capital mínimo de 10% 
(dez por cento) da estimativa de custos. 
14.4.13. O PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 10% 
(dez por cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da 
apresentação do balanço patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das 
empresas apresentarem resultado igual ou inferior a 1,0 (um). 
14.4.14 Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patrimônio líquido deverá 
corresponder ao somatório dos itens dos quais for vencedora. 
14.4.15 O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não 
tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está 

• dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social na forma do item 14.4.1, conforme art. 1.179 §20 do Código 
Civil e artigo 18-A, § 10 da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá 
apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - 

Microempreendedor Individual). 

14.4.16 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 
expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da Lei n° 8.666(93) em data não 
superior a 30 (trinta) dias. 

14.4.17 Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 
plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

o 
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14.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.5.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de 
fornecimento executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento 
em questão, comprovando a plena satisfação de sua execução. Somente serão 
considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e 
assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, 
estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. 
14.5.1.1. Caso o atestado apresentado suscite alguma dúvida, poderá ser solicitado, 
em diligência, cópia de notas fiscais e ou contrato. 

14.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

14.6.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, devidamente 
assinada pelo representante legal, com identificação do cargo ocupado na empresa. 
14.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, (art.32, §20, da Lei n.° 8.666/93), devidamente assinada pelo 
representante legal, com identificação do cargo ocupado na empresa. 
14.6.3. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 70  
da Constituição Federal. Os proponentes deverão apresentar a declaração assinada 
por representante legal do licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, 
conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, devidamente assinada 
pelo representante legal, com identificação do cargo ocupado na empresa. 

• 14.6.4. O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar n° 123 de 
14 de dezembro de 2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, deverá apresentar a Declaração que se enquadra na citada lei, devidamente 
assinada pelo representante legal, com identificação do cargo ocupado na empresa. ,, 

14.7. DEMAIS INFORMAÇÕES SOBRE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

14.7.1. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos, que, pela própria natureza, comprovada mente, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 
14.7.2. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor 
juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de 
títulos e documentos; 
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14.7.3. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa ----" 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em 
cartório de títulos e documentos; 
14.7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 
14.7.5. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à 
exceção daqueles que, por sua natureza não contenham validade, não sendo aceitos 
"protocolos de entrega", ou "solicitação de documento" em substituição aos 
documentos requeridos neste Edital, não havendo prazo nos documentos eles serão 
considerados válidos se emitidos em até 30 (trinta) dias. 
14.7.6. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

15, DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1. Ao final da sessão na fase de habilitação o pregoeiro verificará a conformidade 
dos documentos de habilitação, e caso toda documentação e proposta estejam 
conforme o edital, o pregoeiro comunicará através de mensagem no sistema da BLL, 
licitante como "vencedora" do lote ou certame, abrindo a fase de recurso no sistema, 
sendo facultada a qualquer licitante a possibilidade de manifestação de intenção de 
recorrer de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema, da BLL, no prazo de 30 (trinta) 
minutos. 
15.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 
(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses, 
15.3 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 
recurso. 
15.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 
proponente. 
15.5. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
15.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
15.7. As impugnações, esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados na 
plataforma da BLL COMPRAS em campo próprio no sistema. 

16. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

16.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, exclusivamente por meio eletrônico, 
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podendo a impugnação ser apresentada via sistema eletrônico BL" 
https://bllcompras.com/Home/Login,  ou via e-mail: pregao©itapipoca.ce.gov.br. 
16.1.1. O Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidirá sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados 
da data de recebimento da mesma. 
16.1.2. A impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de quem 
o represente: nome e endereço completos, telefone, e-mail, data e assinatura do 
interessado ou de seu representante, juntamente à formulação do pedido, com 
exposição dos fatos e seus fundamentos. 
16.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este certame deverão ser enviados 
ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico, via sistema, na plataforma de pregão 
eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, 
https://bllcompras.com/Home/Login.  

. 	16.2.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
16.3. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas no sítio https://bllcompras.comfl-Iome/Login  no link correspondente a 
este Edital. 
16.4. O recebimento de impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspende os 
prazos previstos para realização do certame. 
16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
16.5. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelos mesmos instrumentos de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente. a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
16.6. Não serão conhecidas as impugnações e os questionamentos apresentados 

• fora do prazo legal e/ou subscritos por representante que não apresente devida 
identificação. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

17.1. A adjudicação do objeto da licitação deverá atender ao critério MENOR 
PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

17.2. A adjudicação dar-se-á pelo(a) Pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição 
de recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade 
competente. 

17.3. A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 
17.4. O(A) titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou 
revogar o presente processo por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 
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17.5. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pela— 
licitante(s) vencedora(s) dos GRUPOS/ITENS, serão registrados na Ata de Registro 
de Preços, elaborada conforme o ANEXO IV deste Edital. 
17.6. O Sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes. 

18. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de 
Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com 
validade de 12 (doze) meses, partir da data de sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 
18.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) 
dias, contados da data de convocação para sua assinatura. 

• 18.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a 
Ata de Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de 
classificação. 
18.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo previsto neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital. 
18.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata 
de Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar o item especifico ou ainda a licitação. 
18.6 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração, especialmente designado. na  forma do artigo 67 da 
Lei n° 8.666/93. 
18.7 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de 
Contrato, entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das 
Atas de Registro de Preços, em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos. da Lei n° 
8.666/93. 

Ø 

	

	
18.8 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a 
Decreto Federal n°7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 
18.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado 
poderá ser convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir 
da assinatura. O prazo de vigência da contratação será definido no respectivo termo 
de contrato. 

19. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

19.1 ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Desenvolvimento, Inovação e Turismo. 

20. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, observadas as condições, regras e limites máximos 
estabelecidos no Decreto Federal n°7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 

C, 	(88) 3631-59S0 
O pregao@itaplpoca.ce.gov.br  
O www.itapipoca.ce.gov.br  
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21. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 
contar da data de sua publicação. 
21.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

22. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 19 do art. 65 da Lei Federal n2 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
22.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual 
variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços 
ou fornecimentos prestados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993. 
22.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
22.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
22.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
22.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
desses 	 ou 
concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, visando 
a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 
22.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar 
as alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes 
dos custos devidamente justificada. 
22.5. É vedado ao contratado interrompera prestação de serviços/fornecimento 
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, 
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 
22.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos 
mesmos meios iniciais de publicação. 
22.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
22.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 
da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

23. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo 
das penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casosseguir 
especificados: 
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a) Quando o fornecedor: 
i) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
ii) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela administração, sem justificativa aceitável; 
iii) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
iv) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 
1993, ou no art. 72 da Lei n2 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem 
o ato. 

24. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

24.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado 
poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura 
do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento 
da CONVOCAÇÃO, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
24.1.1. O adjudicatário deverá assinar o contrato acatando todas as condições e 
regras estabelecidas, incluindo-se a observância da Lei Geral de Proteção de Dados 
- Lei Federal n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
24.1.2. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE. 
24.1.3. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio das 
CERTIDÕES se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação Jurídica e 
Regularidade Fiscal, nos termos da lei 8666/93. 
24.2. Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou 
não firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada 
contratação com a segunda classificada, desde que atendidas às especificações, 
condições e prazos exigidos neste Edital, nos termos do art. 27, §30  do Decreto n° 
10.024/2019. 
24.3. A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á subsidiariamente 
pelas normas fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n°. 8.078, de 
11.09.90. 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

25.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas nos itens 
19 e 20 no Termo de Referência (Anexo 1). 

26. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

26.1. As condições de pagamento estão especificadas no item 25 do Anexo 1 (Termo 
de Referência) deste Edital. 
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27.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a 
Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar 
ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer 
fraude fiscal; 
27.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento 
de infração administrativa. Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto 
licitado (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da 

• parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços 
ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da 
convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) 
dias, sobre o valor global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado 
sobre o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional 
à obrigação inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo 
previsto no edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor 
global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação 
falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor 
estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo 
prazo de até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de 

• Itapipoca com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de 
licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das 
hipóteses previstas como infração administrativa no art. 70  da Lei n9 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 
27.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
27.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666/1993, 
as empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do 
art. 88 da Lei n° 8.666/199 
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27.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666/1993. 
27.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
27.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 
Cadastramento de Fornecedores Municipal. 

28 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

28.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, 
atendido o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
28.2. A rescisão contratual poderá ser: 
a)Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Administração; 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 
8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as 
consequências previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93, 

29. CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS 

29.1 - Os materiais poderão ser solicitados de forma parcelada, conforme a 
necessidade do Instituto, deverão ser entregues/instalados no local indicado pela 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo, no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da requisição devidamente assinada. 
29.1.1. - O material deverá ser entregue conforme descrito no Termo de Referência - 
Anexo 1, parte integrante deste edital. 
29.2 - A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas o material que 
vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
29.2.1 O prazo para a troca do material recusado será de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da data da solicitação de troca de produto. 
29.3-Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos 
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em 
desacordo com apresentado na proposta. 
29.4 - A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por 
parte da Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais 
prestando esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, 
inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhada por 
um encarregado da pasta. 
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30 - DO PRAZO DE DURAÇÃO CONTRATUAL 

30.1- A vigência do contrato administrativo, decorrente do presente processo, terá 
início a partir da assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do 
mesmo. 

31 - DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

31.1- Reequilíbrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e 
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as panes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da lei federal n° .9 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
31.2- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor 
pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do 
contrato. 

32. DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUTAL 

32.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lO.  do 
art. 65, da lei de licitações: 

• 32.2. O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

33. DA FISCALIZAÇÃO 

33.1.A fiscalização da execução do contrato será efetuada pela Prefeitura Municipal 
de Itapipoca - CE, ou preposto por ela designado, de acordo com as especificações 
constantes na "minuta do contrato" 

34. LEGISLAÇÃO E NORMAIS APLICÁVEIS 

34.1 Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 - Lei de Licitações e Contratos, e suas 
alterações. 
34.2 Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n°6.666/93. 
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modalidade de licitaãc-- 34.3 Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 - Institui 
denominada pregão. 
34.4 Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 — Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação 
de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o 
uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 
34.5 Lei Complementar n° 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte. 

35. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

35.1. O Pregoeiro responsável pela realização desta licitação foi designado por 
intermédio de portaria, já mencionada no preâmbulo deste edital. 
35.2. Ao Ordenador de Despesas/Autoridade Competente, compete anular este 
Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 
certame em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
devidamente comprovado, mediante ato escrito e fundamentado. 
35.3. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
35.4. Os licitantes não terão direito â indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 
35.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade 
de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou; 
caso tenha sido o vencedor, o cancelamento do Contrato/Ordem de Serviço. sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 
35.6. Em caso de dúvida, o interessado deverá contatar o Pregoeiro do Município de 
Itapipoca, na Comissão Permanente de Licitação, vinculada a Secretaria de 

• Planejamento e Gestão, no horário de expediente de 08h00min às 12h00min e 
14h00min às 18h00min, ou pelo telefone (88) 3631.5950, ramal 1078, ou pelo ou 
através do e-mail: pregaoitapipoca.ce.gov.br, para obtenção dos esclarecimentos 
que julgar necessários. 
35.7. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis 
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das 
causas que os inabilitaram ou desclassificaram, conforme art. 48 § 30 da Lei no 
8.666/93. 
35.8. É facultado ao Pregoeiro, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, inclusive com a planilhas, notas fiscais que assegurem o preço e as 
quantidades do objeto e demais atos necessários a garantir a segurança jurídica da 
contratação. 
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35.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará n' 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e 
a exata compreensão da sua proposta. 
35.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o 
interesse da Administração Pública, a finalidade e a segurança da contratação. 
35.11. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas 
aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento 
ou, ainda, mediante publicação no sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado 
do Ceará (TCE-CE), no sítio da plataforma eletrônica onde será realizada a licitação. 
35.12. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, com base 
na legislação em vigor. 
35.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

• dias de expediente na Prefeitura Municipal de Itapipoca-CE. 
35.14. O resultado do presente certame será publicado nos meios cabíveis (nos 
termos do § 20  do art. 15 da Lei n°8.666/93). 
35.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
35.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
35.17. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
35.18. Os participantes do certame deverão verificar diariamente as mensagens, 
alterações, informações e prazos, disponibilizadas pelo Pregoeiro via chat no sistema 
eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login  ou através de e-mail até o 
encerramento final da licitação com a adjudicação do objeto. 
35.19. Na hipótese de serem constatados erros materiais/formais neste edital, 
prevalecerão as informações constantes no respectivo Termo de Referência (Anexo 1) 
deste Edital. 
35.20. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o foro 
competente é o da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, renunciando as partes a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Itapipoca-CE, 05 de setembro de 2023 

ANA CLÁUDIA MELO VASCONCELOS 
Secretária Executiva 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
INOVAÇÃO E TURISMO 
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Anexo 1 - Termo de referência 

    

1. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de itens do 
Projeto Mulheres Rendeiras - Tradição que Sustenta, da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo, de acordo com as 
especificações e quantidades identificadas neste Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA DA DESPESA 

2.1. Muitas comunidades tradicionais, como a de pescadores, possuem uma rica 
cultura baseada no artesanato. Uma herança passada de geração em geração 
através dos entalhes em madeira, das peças feitas com cascas de coco, conchas e 
outros materiais, da renda de bilro, do croché, dentre outros. Durante períodos ruins 
da pesca ou no defeso, a renda gerada com o artesanato torna-se uma das principais 
fontes de sobrevivência de muitas famílias de pescadores. Apesar de sua 
importância, essa tradição popular vem se perdendo com o tempo. Os principais 
motivos são a dificuldade de expor e escoar a produção, o baixo preço de mercado 
das peças, e o gradual desinteresse das novas gerações em aprender a arte 
aprendida pelos seus predecessores. No Distrito da Baleia, Itapipoca, Ceará, essa 
situação não é diferente. Para solucionar o problema é necessário trabalhar a linha 
de produção, onde ocorre uma quebra do fluxo de consumo (produção e distribuição), 
com dificuldades para encontrar um revendedor ou consumir final das peças. Só 
assim é possível aumentar a renda das artesãs, valorizando e dando um preço justo 
aos seus produtos, além de atrair e estimular novos jovens a seguirem essas 
tradições. E, principalmente, que esse esforço gere uma fonte de renda que fique 
dentro da própria comunidade.de  administração da Secretaria de DesenvolvimeR__________ 
Econômico, Inovação e Turismo. 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO GRUPO/LOTE 

3.1. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste termo de referência. 
em lote justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, 
vez que vários fornecedores poderão implicar descontinuidade da padronização, bem 
assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a 
contratação tem a finaiidade de formar um um todo unitário. Some-se a isso a 
possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode 
ser acompanhado ao largo das aquisições, o que fica sobremaneira dificultado 
quando se trata de diversos fornecedores. 
3.2. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, § 10, da Lei n° 
8.666/1 993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a 
finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a 
gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar. não só a mais ampla 
competição necessária em um processo licitário, mas também, atingir a sua finalidade 
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e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da administrà$q. 
pública. 
3.3. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a 
eficiência na fiscalização de um único contrato e os transtornos que poderiam surgir 
com a existência de duas ou mais empresas para a execução e supervisão do 
fornecimento a ser prestado. Assim com destaque para os princípios da eficiência e 
economicidade, é imprescindível a licitação por grupo/lotes. 
3.4. Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por 
lotes, e não por itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma 
natureza e que guardem relação entre si" - Acórdão 5.260/2011-19 CÂMARA - TCU; 
3.5. A adoção da adjudicação por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa 
escolha comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por 
menor preço por lote, em cumprimento às disposições dos arts. 39, § 12, inciso 1, art. 
15, inciso IV, e 23, §§ 19 E 29, todos da Lei n9 8.666/1 993. 

4. DA JUSTIFICATIVA PARA NÃO EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE ME 
E EPP 

4.1 - A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um 
dever de prioridade, ou seja, nos 
certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de 
microempresas e empresas de pequeno pode sediadas local ou regionalmente, 
independentemente de qualquer legislação especifica editada pelo ente licitante. 
Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente 
certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de 
que, a exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de RS 80.000,03 
(oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de RS 80.000,00 
(oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao 
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes 
motivos: 
4.2 - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresàs e empresas de 
pequeno pode não tem se mostrado vantajoso para a administração pública 
municipal, principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto 
que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se 
verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas 
diferentes. 
4.3 - Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, 
de categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas 
de tipos societários diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados 
ocorre até para mesma empresa, sendo está ME ou EPP, quando participa dos dois 
lotes ou itens em cotas diferentes. 
4.4 - Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as 
adequações de preços, assim como o transtorno de ter que se lidar com dois valores 
distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou 
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contrataçoes, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisoes contra4ai >' 
além da Administração não ter suas necessidades atendidas a contento. 	- 
4.5 - Quanto a esses pontos a Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 
Complementar n°  14712015, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes 
no caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsável pela licitação de 
aplicar os benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: 
'para toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade como art. 49, 
inciso III não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48 quando: 
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo 
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado ou; 

4.6 - Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames 
licitatórios, adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno 
portenas licitações do Município de ltapipoca, em sua grande maioria, o que 
deverasmente garante as microempresas e empresas de pequeno porte acesso 
integral e irrestrito as licitações e contratações do Município de Itapipoca. 
4.7 - Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de 
Itapipoca, do cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da LC n° 123/2006 
e suas alterações, especificamente no que pertine a garantia 
da apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na 
ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal. 
4.8 - Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento 
económico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC n° 123106); Contudo, 
esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei n° 
8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal 
prevê expressamente que no processo licitatário deve ser assegurada igualdade de 
condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este 

S se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção 
da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável. 
4.9 - O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a 
participação das ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência 
econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma, é importante 
sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da 
economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a 
administração" conforme é vislumbrado no artigo 30 da Lei n° 8.666/93. 

5. HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 

a) Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (5) da empresa; 
b) REGISTRO COMERCIAL no caso de empresa pessoa física, no registro público 
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a 
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sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação! .,' 
no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
d) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova 
da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
e) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 

. 	estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
f) CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei 
Complementar n° 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente 
virtual, por meio do sitio www.portaldoempreendedor.qov.br  

6. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), ....... 
6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, confo 
o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 
6.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

S 

	

	a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na 
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751. de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Municipal. 
6.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
6.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de 
maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 
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OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, 
será considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua 
validade. 
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6.6. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
6.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
6.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, 
da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

7. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

7.1- BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE) do último 
exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
7.1.1. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário, todos registrados e autenticados ria Junta Comercial, 
constando, necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas 
quais se acha transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados 
por contador (es) registrado (5) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular 
ou representante legal da empresa. 
7.1.2. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de 
abertura e encerramento do Livro Diário, transmitida via SPED, acompanhados do 
recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitado os Termos do Decreto n° 
8.683/2016 e a INRFB vigente. 
7.1.3. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de 
abertura e encerramento do Livro Diário apresentado. 
7.1.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da 
publicação em jornal de grande circulação e editado na localidade em que esteja 
situada a sede da companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 
7.1.4.1. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante 
equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 
2944 da Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

  

 

Ji (88)3631.5950 
O pregn@itapipoca.ce.gov.hi-
0 www.itapipoca.ce.gov.br  

Av. Anastácio Braga, 195- São Sebastião 
CEP: 62508-170- Itapipoca - CE -Brasil 
CNN: 07.623.077/0001-67 - CGF: 06.920.278-8 

 

 



Q, (88) 3631-5950 
O pregao@itapipoca.ce.gov.hr  
O www.itapipoca.ce.gov.br  

,.So m;nen'c/ 

7.2. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá §er-
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcritos ou a 
autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
7.3. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser 
inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante 
legal da instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento 
convocatório. 
7.3.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa 
que apresentar resultado inferior ou igual a 1,0 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), 
deverá comprovar patrimônio liquido mínimo ou capital 
Mínimo de 10% (dez por cento) da estimativa de custos. 
7.4. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por 
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho 
Regional de Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa 
apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), 
calculada conforme a fórmula abaixo: 
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LG = >10 
PC+PELP - 
AC+ARLP 

Onde: 
AC: Ativo Circulante; 
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC: Passivo Circulante; 
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

7.5. Em caso de ausência do documento solicitado no item 7.4 o(a) pregoeiro (a) 
diligenciará os autos ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item, com 
intuito de obter proposta mais vantajosa. 
7.5.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa 
que apresentar resultado inferior ou igual a 1,0 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), 
deverá comprovar patrimônio liquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por 
cento) da estimativa de custos. 
7.5.2. O PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 10% 
(dez por cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da 
apresentação do balanço patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das 
empresas apresentarem resultado igual ou inferior a 1,0 (um). 
7.5.3. Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patrimônio líquido deverá 
corresponder ao somatório dos itens dos quais for vencedora. 
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7.5.4. O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-MEl que no ano-calendário àn1f6fl>' 
não tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está 
dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social na forma do item 6.1, conforme art. 1.179 §20  do Código Civil e 
artigo 18-A, § 19 da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentara 
DASN SIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor 
Individual). 
7.5.5. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física (artigo 31 da Lei n°  
8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
7.5.6. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 
plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso 

8. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de 
fornecimento executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento 
em questão, comprovando a plena satisfação de sua execução. Somente serão 
considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e 
assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade,5  
estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar 
8.1.1. Caso o atestado apresentado suscite alguma dúvida, poderá ser solicitad 
em diligência, cópia de notas fiscais e ou contrato. 

9. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilita .õY'e'fdamente assinada 
pelo representante legal, com identificação do cargo ocupado na empresa. 
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, (art.32, §20, da Lei n.° 8.666193), devidamente assinada pelo 
representante legal, com identificação do cargo ocupado na empresa. 
c) Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 70  da 
Constituição Federal. Os proponentes deverão apresentar a declaração assinada por 
representante legal do licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, 
conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, devidamente assinada 
pelo representante legal, com identificação do cargo ocupado na empresa. 
d) O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar n° 123 de 14 
de dezembro de 2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO 

  

 

e (88)3(,31-5950 
Q pregao@itapipoca.ce.gov.hr  
O www.itapipoca.ce.gov.hr  

As'. Anastácio Braga, 195 - São Sebastião 
CEP: 62508-170- Itapipoca CE- Brasil 
CNPI: 07.623.077/0001-67 CGF: 06.920.278•8 

  

  



   

-' 

trts.iV} v) 
\(Q1fl Per inetittj 
' 	de!ití çr.o j' 

  

PPEÇITUPA D ( 

Itapipoca 
Pnf'wtty.pt 

 

 

     

      

PORTE, deverá apresentar a Declaração que se enquadra na citada lei, devidamente 
assinada pelo representante legal, com identificação do cargo ocupado na empresa. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA LICITAÇÃO: 

10.1. A adjudicação do objeto da licitação deverá atender ao critério MENOR 
PREÇO GLOBAL POR LOTE. 
10.2. A adjudicação dar-se-á pelo(a) Pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição 
de recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
10.3 A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 
10.4. O(A) titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou 
revogar o presente processo por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 
10.5 Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pela(s) 

• licitante(s) vencedora(s) dos GRUPOS/ITENS, serão registrados na Ata de Registro 
de Preços, elaborada conforme o ANEXO IV deste Edital. 
10.6. O Sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de 
Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com 
validade de 12 (doze) meses, partir da data de sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 
11.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5- cinco,.,

*  
dias, contados da data de convocação para sua assinatura. * 
11.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anteriõ 
a Ata de Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de 
classificação. 
11.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo previsto neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste 
Edital. 
11.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a 
Ata de Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, 
na ordem de classificação, ou revogar o item especifico ou ainda a licitação. 
11.6 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração, especialmente designado. na  forma do artigo 67 
da Lei n° 8.666/93. 
11.7 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo 
de Contrato, entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes 
das Atas de Registro de Preços, em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei 
n° 8.666/93. 
11.8 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço. deverão seguir a 
Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 
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11.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado 
poderá ser convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a 
partir da assinatura. O prazo de vigência da contratação será definido no 
respectivo termo de contrato. 

12. DO ÕRGÃO GERENCIADOR 

12.1. A Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo do 
Município de Itapipoca/Ceará é o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços. 

13. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

. 	certame licitatário, observadas as condições, regras e limites máximos 
estabelecidos no Decreto Federal n°7.892/2013 e Decreto Municipal no 01012017. 

14. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 
contar da data de sua publicação. 
14.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

15. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 19 do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
15.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual 
variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços 
ou fornecimentos prestados, conforme dispõe os termos da alínea 'd" do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
15.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
15.3.1. Convocar o fornecedor visando á negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
15.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
15.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento 
licitatório, visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
registro e classificação. 
15.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar 
as alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes 
dos custos devidamente justificada. 
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15.5. É vedado ao contratado interrompera prestação de servIços/fornecimhT6 
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, 
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 
15.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos 
mesmos meios iniciais de publicação. 
15.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
15.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 
da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo 
das penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir 
especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
i) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
ii) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela administração, sem justificativa aceitável; 
iii) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
iv)Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 
1993, ou no art. 72 da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem 
o ato. 

17. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

S 	
17.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado 
poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura 
do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento 
da CONVOCAÇÃO, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
17.1.1. O adjudicatário deverá assinar o contrato acatando todas as condições e 
regras estabelecidas, incluindo-se a observância da Lei Geral de Proteção de Dados 
- Lei Federal n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
17.1.2. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE. 
17.1.3. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio das 
CERTIDÕES se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação Jurídica e 
Regularidade Fiscal, nos termos da lei 8666/93. 
17.2. Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou 
não firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada 
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contratação com a segunda classificada, desde que atendidas 
condições e prazos exigidos neste Edital, nos termos do art. 27, §30  do Decreto n° 
10.024/2019. 
17.3. A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á subsidiariamente 
pelas normas fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 
11.09.90. 

18. DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUTAL 

18.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § 10, do 
art. 65, da lei de licitações; 
18.2. O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições 

0 
	contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 
b. Solicitar a execução do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro 
instrumento hábil. 
c. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 
8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
d. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou 
justificará de imediato, inclusive com a nomeação do fiscal de contrato. 
e. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

Ø 	
f. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
g. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
h. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
i. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento 

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1 - Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
20.2 - O material deverá ser entregue no local indicado pela contratante de acordo 
com o recebimento da Ordem de Fornecimento. 
20.3 - Deverão ser atendidas pela contratada além das determinações da fiscalização 
da Contratante, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser 
acatadas. 
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20.4 - A empresa deverá no tocante a execução 
rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. 
20.5 - Fica expressamente definido que os serviços e/ou produtos deverão ser de 
primeira qualidade. 
20.6 - A empresa deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os 
atos e consequências provenientes da execução do serviço objeto deste presente 
certame. 
20.7 - O Licitante vencedor deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações 
desta Administração Pública Municipal. 
20.8 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na execução; 
20.9 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência 

• social, impostos, encargos sociais e outras providenciam, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas correlata, aplicáveis ao 
pessoal empregado na execução. 
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21. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

21.1 - Os materiais poderão ser solicitados de forma parcelada, conforme a 
necessidade do Instituto, deverão ser entregues/instalados no local indicado pela 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo, no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da requisição devidamente assinada. 
21.1.1. - O material deverá ser entregue conforme descrito no Termo de Referênci 
Anexo 1, parte integrante deste edital. 
21.2 - A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas o material que 
vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
21.2.1 O prazo para a troca do material recusado será de 10 (dez) dias úteis, a contar 

rn 	
da data da solicitação de troca de produto. 
21.31ndependentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos 
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue 
desacordo com apresentado na proposta. 
21.4 - A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por 
parte da Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais 
prestando esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, 
inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por 
um encarregado da pasta. 

22. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 

22.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido 
o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
22.2. A rescisão contratual poderá ser: 
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos--• - 
enumerados nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Administração; 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 
8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as 
consequências previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a 
Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução 
do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo 
inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 
23.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo 
cometimento de infração administrativa. Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto 
licitado (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da 
parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços 
ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da 
convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 
(trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto 
(calculado sobre o valor global do contrato); inexecução parcia! (calculado de 
forma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura da ARP/contrato 
administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração 
(calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não 
apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do 
certame (calculado sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de 
Itapipoca com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento 
de Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de 
impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no art. 70  da Lei n° 
10.520, de 2002; 
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f) Declaração de inidoneidade para licitar ou 

2cr-. 

'.r 
contratar com a Administração: 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que  
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados. 
23.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
23.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 
8.666/1993, as empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas 
nos incisos do art. 88 da Lei n° 8.66611993. 
23.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666/1993. 
23.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

• a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
23.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 
Cadastramento de Fornecedores Municipal. 

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

24.1 .As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão a 
conta de recursos específicos consignados no vigente orçamento municipal, inerente 
à Secretaria contratante quando da elaboração do termo de contrato. 
24.2 Com base no art. 70, § 20  do Decreto Federal n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
que regulamenta o sistema de registro de preço previsto no art. 15 da Lei n°8.666, de 
21 de junho de 1993, preceitua: "na licitação para registro de preços não é necessário 
indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a fonialização do 
contrato ou outro instrumento hábil". 

• 25. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

25.1. O pagamento será efetuado por meio de transferênciaeletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
25.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo, será encaminhada a Secretaria de 
Finanças, devendo o pagamento ser efetuado até o 300  dia após o recebimento da 
Nota Fiscal pela Contratante; 
25.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade 
junto ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

26. PRAZO DE DURAÇÃO CONTRATUAL 

26.1- A vigência do contrato administrativo, decorrente do presente processo, terá 
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início a partir da assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro 
mesmo. 

o'>,  

27. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

27.1- Reequilíbrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e 
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as panes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da lei federal n° .9 6.666193, alterada e 
consolidada. 
27.2- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor 
pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do 
contrato. 

28. DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUTAL 

28.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § 10, do 
art. 65, da lei de licitações; 
28.2. O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições 
contidas no ai. 65 da Lei n° 8.666/93. 

29. DA FISCALIZAÇÃO 

29.1.A fiscalização da execução do contrato será efetuada pela Prefeitura Municipal 
de Itapipoca - CE, ou preposto por ela designado, de acordo com as especificações 
constantes na "minuta do contrato" 

30.LEGISLAÇÃO E NORMAIS APLICÁVEIS 

30.1 Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 - Lei de Licitações e Contratos, e suas 
alterações. 
30.2 Decreto n° 7.892. de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/93. 
30.3 Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 - Institui modalidade de licitação 
denominada pregão. 
30.4 Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação 
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de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o 
uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 
30.5 Lei Complementar n° 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte. 
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ANEXO ÚNICO - TERMO DE REFERÊNCIA 

LOTE 1 
N° ESPECIFICAÇAO UNID QTD 

1 

2 

Lixeira com pedal plástica preta 201— - Especificações: alta 
resistência. abertura da tampa com pedal resistente. Ffácil 
higienização. 	feito 	com 	MATÉRIA-PRIMA 	reciclada 	de 
qualidade - em favor ao meio ambiente. composição: 
polipropileno, cor: preto 

UNID 5 

Lixeira basculante pequena 101—. Tampa que impede o 
direto 	 descartado. INDICAÇÃO DE contato 	com o material 

UNID 3 

USO: Lixeira com tampa basculante para uso de descarte de 
material. COMPRIMENTO (MM) - 331 LARGURA (MM) - 
246 ALTURA (MM) —531 

3 

Almofada para renda de Bilros - Especificações: Almofada 
para fazer renda de bilros com apoio em MDF. 
Com 40 cm de comprimento com 98 cm de circunferência. 
Tecido de algodão bege. Altura: 0.40 cm, Largura: 0.40 cm, 
Comprimento: 0.40 cm, Peso: 1000 g. 

UNID 6 

4 

Barraca de Feira Completa 1.4 x 1.4 Camelô e Ambulantes - 
Descrição 	do 	produto: 	-Tubulares 	e 	galvanizadas(não 
descasca e não enferruja). Tecido em bagum, reforçado e 
resistente 	a 	água. 	Não 	é 	impermeável., 	Tamanho: 
1 ,40X1 .40. 

UNID 6 

Barraca 	Camelô Mesa Sanfonada em ferro cf cabideiro 
120x090 - Descrição do produto - Mesa Sanfonada em 
Ferro Galvanizado (Não tem cobertura) -Medidas 120x090 
MT com Esteira Azul 
- Cerca de 085cm de altura e 9 quilos 
- Capa com Alças 

UNID 6 

6 

Estante Aramada Organizadora eletrostática. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: Altura: 185 cm, Largura: 150 
cm, 	 Profundidade: 	 30 	 cm 
Cor: Preto, Material: Aço, Tela aramada com malha de 
espaços de 5 cm, Medidas do Nicho: 30 x 30 x 30 cm. 
Distância do Chão: 5cm. 

UNID 	2 

Arara Para Roupas de Chão 1,50m 2 Andar Dobrável - UNID 
10 Descrição do produto: 

Modelo Arara/Tipo de cabideiro De piso. 
Altura x Largura x Profundidade: 184 cm x 150 em x 50 em 
Arara para Roupa Desmontável 1,502 níveis Dobrável 
Capacidade de +- 250 Cabides 

8 
Cabide Com Presilha - Preto Reforçado UNID 300 

LOTE II 
tESPECIFICAÇÃO  

7APssento:O,,39  

deira Longarina Para Escritório 3 Lugares, Medidas do 
duto, Altura do Produto: 0,74 cm, Altura do Chão ao 

cm, Altura do Chão ao Braço: 0,56cm, Altura 
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QTD 
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do Encosto: 0,40cm, Comprimento do Encosto:0,50cm, 
Largura 	do 	Assento: 	0,50cm 	Comprimento: 	1,71cm, 
Detalhes Técnicos: Estrutura Cromada com Assento em 
Aço Carbono e Braços Pintado. Acabamento: Aço Material 
Predominante 	da 	Estrutura: 	Aço, 	20 	Material 
Predominante: 	Aço 	Revestimento 	do 	Assento: 	Não 
Revestimento do Encosto Braço: Não Peso Suportado 150 
kg 	por 	assento 	Necessidade 	de 	Montagem: 	Sim 
Dificuldade de Montagem: Médio Sistema de Montagem: 
Assento / Braços / Base / Barra / Kit de Parafusos mais 
Chave de Parafusos. 

2 Kit 10 Mesas e 40 Cadeiras Bistrô Plástico, cadeiras sen 
braços na cor branca, mesas brancas, todas certificada 
pelo IMETRO, com capacidade para 182KG para cadeiras 
capacidade para mesa 60kq 

KIT 

3 Notebook 	core 	13, 	4gb, 	Memoria 	4gb, 	SSD 	2569b, 
Windows 10, Tela de 15.6 na cor preta. 

UND 2 

4 Impressora multifuncional colorida tanque de tinta wireless 
especificação 	sem fio com funções de impressora / 
copiadora / scanner, com tecnologia de impressão jato de 
tinta; velocidade impressão de no mínimo 20 ppm na cor 
preto e 16 ppm em cores; resolução mínima de impressão 
de 4800 x 1200dpi; interface usb 2.0 e wifi 802.11 b/gln; 
bandeja de entrada para no mínimo 60 folhas; bandeja de 
saída para no mínimo 25 folhas. 

UND 

5 Ar condicionado 12.000 btus, split hi wall, frio, 220v, com 
controle remoto sem fio 

UND 

UNID 6 Ventilador de parede 68cm bivolt turbo 

* 
7 PROJETOR MULTIMIDIA, DISTANCIA MINIMA TELA 

0,84 M E MAXIMA 10,41 M, VOLTAGEM 110/220 V. * 
FREQUENCE 50 A 60 HZ, quantidade de entradas de 
vídeo: mmi 2. Tamanho mínimo de imagem: 76". Zoom 
digital/óptico. 	Tipo portátil, 	com 	bolsa de transporte e 
controle remoto. Zoom optico mínimo 1,0 e máximo 1,35. 
Tipo DATA SHOW, Luminosidade máxima 3.300 lumens, 
com 	projeção frontal/retroprojeção/teto. 	Lâmpada 	com 
vida útil de 6.000 a 10.000 horas. Resolução mínima 800 
X 600 DPI. Acompanha cabo VGA para conexão com 
computador. Compatível com as entradas VGA, HDMI E 
USB. Com  conexão wireless (Wi-fi). 

UND .: 

* 

8 Kit Jogo 1 Cadeira 1 Mesa 1 Gaveteiro Home Office 
Escritório resiste até 100kg, nossa mesa de 120x60 tem o 
tamanho 	perfeito 	para 	comportar 	computadores 	e 
monitores, ainda sobra espaço para a impressora ou 
qualquer outro item que você precise acomodar em E 

segurança e fácil acesso e nossos gaveteiros com 4 
gavetas são perfeitos para deixar acoplado embaixo da 
mesa e armazenar documentos com fácil acesso sem nem 
mesmo 	ter 	que 	levantar 	para 	acessá-los, 1 
CARACTERISTICAS 	00 	PRODUTO 	MEDIDAS 	DA 
CADEIRA 	EAMES: 	Altura: 	82em 	Largura: 	47cm, 

KIT 

P1 

2 j 
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Profundidade: 	50cm 	Altura 	do 	assento: 	44.5 	cm 
MATERIAL: Material do assento: Polipropileno Material 
dos pés: Madeira/Aço, Peso máximo suportado: 100 kg 
MEDIDAS DO GAVETEIRO: Altura do armário: 72cm 
Largura 	do 	armário: 	30cm 	Profundidade: 	40cmPeso 
suportado: 20kg Material: MDP, MEDIDAS DA MESA: 
Medidas, 	Largura: 	120cm, Altura: 75cm, Profundidade: 
60cm Descrição do Produto, Material tampo: Mdp Bp 
acetinado Estrutura pés: aço c/acabamento em pintura 
epóxi, Espessura do material da estrutura: 30x20mm e 
tampos com 	lSmm Acabamento / revestimento: 	Bp 
acetinado Fita de borda: Pvc, Escala de brilho: Fosco 
Gavetas: Não. 
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31. Condições Gerais da Proposta: 
e A presente proposta é válida por 90 (noventa) dias contados da data de sua 

apresentação. 

32. Proposta de Preços: 
e Valor Total da Proposta por Extenso' 	  

Lote 

Item 	Especificação 	Unid Quant 	Marca Vr. Unit Vr Total 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 
	

R$ 
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Anexo II  
Modelo de proposta de preços 

Ao 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Itapipoca 
Ref. Pregão Eletrônico n° 	  

1 - OBJETO: 	  

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao 
objeto desta licitação, bem como as informações, condições da proposta exigidas no 
Edital do pregão acima citado. 

1. Identificação do Licitante: 
r Razão Sociah 	  
e CNPJ e Inscrição Estadual 	- 

	

Endereço completo 	- 
Telefone, fax, e-mail- 

	

Banco, Agência e no da conta corrente 	- 

2. Dados do Representante Legal: 
r Nome: 	  
r Identidade no. 	  

e CPFn° 	  
> Telefone: 	  
e E-mail:  	  

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
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seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam 
sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e 
obrigações contidas no anexo 1 - Termo de Referência deste Edita 

(Local e data). 
Nome e assinatura 

Número do Documento de identidade 
Número do C.P.F. / Cargo 

Cc., tøo Pv)'Zierc

1.  
cumprirá todas as 
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Anexo III 
Modelo de declaração (requisitos de habilitação) 

Edital n° 

Nome da empresa 	) inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediada à 
	endereço completo 	) DECLARA sob as penas da lei que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação, sob pena de sujeição às penalidades 
previstas no Edital. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 
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Anexo IV 
Modelo de Declaração (Inexistência de fatos impeditivos) 

Edital n° 

Nome da empresa )  inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediada à 
	endereço completo 	), DECLARA sob as penas da Lei que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório supracitado e, 
da mesma forma ainda estar ciente da obrigatoriedade em declarar ocorrências 
posteriores inerentes ao processo licitatório em questão. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 
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ANEXO V 
Modelo de Declaração 

(atendimento ao inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal) 

Edital n° 	 

Nome da empresa 	), inscrita no CNPJ sob n.° 	, sediada à 
	endereço completo 	), DECLARA, sob as penas da lei, para fins de 

habilitação no Pregão Eletrônico 	I, bem como para atendimento ao disposto 
no inc. V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei 9.854, de 

oo 

	

	27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 
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(Local e data). 

Nome e assinatura 	. . 
Número do Documento de identidídiru 

Número do C.P.F. 
Cargo 
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Anexo VI 
Modelo de Declaração (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

Edital n° 

Nome da empresa 	) inscrita no CNPJ sob n.° 	, sediada à 
• ( 	endereço completo 	) DECLARA sob as penas da lei, sem prejuízo das 

sanções e multas previstas neste ato convocatório, que é Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório, realizado pela 	 , Município de Itapipoca 
Estado do Ceará. 
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as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que se seguem:

no  
FORNECEDOR: 	  inscrito no CNPJ sob o 

ENDEREÇO: 	 N° 	, BAIRRO: • CEP: CIDADE: 
	 ESTADO: 	 

REPRESENTANTE LEGAL: 

Av. Anastácio Braga, 195 - São Sebastião 
CEP: 62508-170- Itapipoca - CC- Brasil 
CNN: 07.623.077/0001-67 CGF: 06.920.278-8 
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Anexo VII 
Minuta da Ata de Registro de Preços n° 	 

Pregão Eletrônico n°  
Órgão Gerenciador: 	  
Validade da Ata: 12 (doze) meses. 
Data:  

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, pessoa jurídica de direito 
público, 	por 	meio 	da 	Secretaria 	de 

inscrita no CNJPJ sob o no 
	  com sede na Rua 	 , no -, 
CEP: 	 , bairro: 	 , Itapipoca (CE), órgão Gerenciador da Ata 
de Registro de Preços, neste ato representado por seu (ua) Secretário (a) Executivo 
(a), Sr. (a) 	 , considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de Pregão, na forma Eletrônica autuado sob o n° 	bem 
como a classificação das propostas e a respectiva homologação, RESOLVE registrar 
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993 com suas alterações, a Lei Federal n°. 
10.520 de 17 de julho de 2002 que regulamenta a modalidade Pregão, Decreto 
Federal n°. 10.024 de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar n°. 123, de 14 de 
dezembro de 2006 com as alterações contidas na Lei Complementar n° 147 de 07 de 
agosto de 2014 e nas demais normas legais aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO. 
r 

1.1. A presente Ata tem por objeto o 	 , especificado(s) no Termo 
de Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico n° _____, que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e 



ÕRGAO GERENCIADOR NOME DO ORDENADOR DE DESPESAS 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, INOVAÇÃO E TURISMO 

ANA CLÁUDIA MELO VASCONCELOS 
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TELEFONE: . EMAIL: . 
ÕRGAO 	 PARTICIPANT 

VALOÃ 
TOTAL 

Lote - 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR GLOBAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador e órgãos participantes do registro de preços: 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA. 

4.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 
contar da data de sua publicação. 
4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

CLÁUSULA QUINTA— DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos 
no Decreto Federal n° 7M92/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 

CLÁUSULA SEXTA— DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 19 do art. 65 da Lei Federal n2 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou 
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fornecimentos prestados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso 
caput do art. 65 da Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993. 
6.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
6.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado: 
6.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
6.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
desses 	 ou 
concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, visando 
a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 
6.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 
6.5. É vedado ao contratado interrompera prestação de serviços/fornecimento 
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, 
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos 
mesmos meios iniciais de publicação. 
6.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
6.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 
da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

7.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços. sem prejuízo 
das penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir 
especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
i) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
ii) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela administração, sem justificativa aceitável; 
iii) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
iv) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei O 8.666, de 
1993, ou no art. 72 da Lei n2 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem 
o ato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DO INSTRUMENTO 
CONTRATUAL 
8.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do 
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contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento 	- 
CONVOCAÇÃO, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
8.1.1. O adjudicatário deverá assinar o contrato acatando todas as condições e 
regras estabelecidas, incluindo-se a observância da Lei Geral de Proteção de Dados 
- Lei Federal n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
8.1.2. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE. 
8.1.3. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio das CERTIDÕES 
se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação Jurídica e Regularidade 
Fiscal, nos termos da lei 8666/93. 
8.2. Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou 
não firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada 
contratação com a segunda classificada, desde que atendidas às especificações, 
condições e prazos exigidos neste Edital, nos termos do art. 27, §30  do Decreto n° 
10.024/2019. 
8.3. A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á subsidiariamente pelas 
normas fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 

9.1. Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo do 
Edital e da presente ata, a prática de todos os atos de controle e administração do 
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a presente ata de registro de preços: 

b) Promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar se 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados na Administração 
Pública; 
c) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados: 
d) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 

10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS. 

11.1. O órgão gerenciador, bem como o(s) órgão(s) participante(s), não se obriga a 
adquirir o(s) item(ns) registrado(s) do licitante vencedor, nem tampouco, as 
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ÕRGÃO 
GERENCIADOR 

NOME DO (A) SECRETARIO 
(A) EXECUTIVO (A)I 

ORDENADOR DE DESPESAS 
ASSINATURA 

DEMAIS ÕRGÃOS 
	

NOME DO ORDENADOR DE 
PARTICIPANTES 	 DESPESAS 

ASSINATURA 

DETENTOR (A) DO 
REGISTRO DE PREÇOS 

NOME DO (A) 
REPRESENT 

ANTE 
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quantidades previstas, conforme art. 15, § 40  da Lei n°8.666, de 1993, bem como"at.L_Y 
16 do Decreto Municipal n°017/2017. 
11.1.1. O órgão gerenciador, bem como o(s) órgão(s) participante(s), pode utilizar-se 
de licitação específica para a contratação pretendida, assegurando-se, todavia, a 
preferência de fornecimento ao fornecedor beneficiário da ata, no caso de igualdade 
de condições, conforme art. 15 do Decreto Municipal n°026/2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda da presente Ata de Registro de Preços, que não possa 
ser resolvida pela via administrativa, excluindo-se, desde já, qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam 
o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

 

Itapipoca/CE, 	de 

  

de 20—,  

   

SIGNATÁRIOS: 
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2.1 O Presente contrato tem por objeto a 	  
especificações constantes do anexo 1, parte integrante deste 'rocesso. 

conforme 
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Anexo VIII - Minuta do Contrato 

     

CONTRATO N° 	  
PREGÃO ELETRÔNICO 

TERMO QUE DE CONTRATO, que entre si 
fazem o MUNICIPIO DE ITAPIPOCA, por meio 
da SECRETARIA DE 	  

a 	 empresa 
para o fim que a seguir se 

declara: 

O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 	 , com sede na Rua(Av.) 	  
Bairro 	 , CEP: 	, Itapipoca-CE, inscrita no CNPJ N° 

por 	meio 	da 	SECRETARIA 	DE 
	  neste ato representada pela Secretária Executiva, a Sra. 

doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 	 , com endereço na 
	  no 	, bairro 	 , CEP: 	 , e-mail: 
	  telefone: 	 , em 	- 	Estado do 
	  e-mail: 	  inscrita no CNPJ sob o n° 

representada 	por 
	  portador(a) do CPF n° 	  
Cédula de identidade n° 	 , ao fim assinado, doravante denominada de- 
CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico n° 	  
Processo n° 	  em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 
10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e 
às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com 
a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2022, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, e subsidiariamente pela Lei Federal N°8.666/93 e suas alterações 
posteriores, devidamente homologado pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) da 
Secretaria de 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

e 
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CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(á) CONTRATADO(A) 

C$JN?C .D4N 

tu' 

cmot'o 

1-' 
pela execução do objeto 

deste contrato o valor global de R$ 	 ( 	 ), conforme 
planilha abaixo: 
Lote 

Item Descrição Unid Quant Marca Vr 
Unit 

Vir total 

VALOR GLOBAL - R$ 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n°  8666/93 e 
alterações. 
CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1.. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 
5.2.. Solicitar a execução do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou 
outro instrumento hábil. 
5.3. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 
8.66611993 e suas alterações posteriores. 
5.4.. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou 
justificará de imediato, inclusive com a nomeação do fiscal de contrato. 
5.5. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 
5.6. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
5.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
5.8. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
5..9. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

6.1 - Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
6.2 - O material deverá ser entregue no local indicado pela contratante de acordo com 
o recebimento da Ordem de Fornecimento. 

Av. Anastáclo Braga. 195 - São Sebastião 
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6.3 - Deverão ser atendidas pela contratada além das determinações da fiscalibç87./ 
da Contratante, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser 
acatadas. 
6.4 - A empresa deverá no tocante a execução do objeto, OBEDECER rigorosamente 
todas as disposições legais pertinentes. 
20.5 - Fica expressamente definido que os serviços e/ou produtos deverão ser de 
primeira qualidade. 
6.6 - A empresa deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os 
atos e consequências provenientes da execução do serviço objeto deste presente 
certame. 
6.7 - O Licitante vencedor deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações 
desta Administração Pública Municipal. 
6.8 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na execução; 
6.9 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência 
social, impostos, encargos sociais e outras providenciam, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas correlata, aplicáveis ao 
pessoal empregado na execução. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1- A vigência do contrato administrativo, decorrente do presente processo, terá 
início a partir da assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício finançeiro4o 
mesmo. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência  è r6ííca e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
8.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo, será encaminhada a Secretaria de 
Finanças, devendo o pagamento serefetuado até o 300  dia após o recebimento da 
Nota Fiscal pela Contratante; 
8.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade 
junto ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS 

9.1 - Os materiais poderão ser solicitados de forma parcelada. conforme a 
necessidade do Instituto, deverão ser entregues/instalados no local indicado pela 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo, no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da requisição devidamente assinada. 
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9.1.1. - O material deverá ser entregue conforme descrito no Termo de ReferSStia_! 

Anexo 1, parte integrante deste edital. 
9.2 - A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas o material que 
vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

9.2.1 O prazo para a troca do material recusado será de 10 (dez) dias úteis, a contar 

da data da solicitação de troca de produto. 
9.3-Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos 

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em 

desacordo com apresentado na proposta. 
9.4 - A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 

da Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais prestando 
esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 

entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado 

da pasta. 

49 	CLÚSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. O FISCAL, para acompanhar a execução do contrato e o GESTOR DO 

CONTRATO serão nomeados através de PORTARIA, de acordo com o estabelecido 
no art. 67, da Lei Federal n°8.666/1993. 
10.2. A execução contratual dos demais participantes do registro de preços será 

acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal especialmente designado para este fim pela 
contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n°8.666/1993. 
10.3. Fica designado o (a) Sr. (a) 	 1 CPF n° 
	  como responsável por fiscalizar e acompanhar a execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 

111-  As despesas decorrentes da contratação correrão por contada Dotação 
Orçamentária: n°. 	  Elemento de Despesas; 	 sub- 
elemento de despesas: 	  Fonte de Recurso: 	 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 

12.1- Reequilíbrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e 
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as panes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da lei federal n° .9 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
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12.2- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, ri- 
pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § 10, do 
art. 65, da lei de licitações; 
13.2. O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n9 10.520, de 2002, a 
Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar 
ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer 
fraude fiscal; 
14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento 
de infração administrativa. Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto 
licitado (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da 
parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços 
ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da 
convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) 
dias, sobre o valor global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado 
sobre o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional 
à obrigação inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo 
previsto no edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor 
global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação 
falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor 
estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo 
prazo de até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de 
Itapipoca com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de 
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licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquàr 
hipóteses previstas como infração administrativa no art. 70  da Lei no 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 
14.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666/1 993, 
as empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do 
art. 88 da Lei n°8.666/1993. 
14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processa 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993. 
14.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
14.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 
Cadastramento de Fornecedores Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
CONTRATUAL 

15.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido 
o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
15.2. A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93: 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Administração: 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido: 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para 
conhecimento das questões relacionadas com o presente Contrato que não forem 
resolvidos pelos meios administrativos. 
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TESTEMUNHAS: 
1. 

Nome: 
CPF: 
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16.2. E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, 
as partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que 
surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

	 -Ce, 	de 	 de 

Nome 
Secretária Executiva da Secretaria 

CONTRATANTE 

Nome do Representante da Empresa 
CPF: 

Nome da Empresa 
CNPJ: 

CONTRATADA 

o 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA. SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO E TURISMO. AVISO DE 
LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 23.21.03IPE. OBJETO: REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ITENS DO PROJETO  MULHERES 

RENDEIRAS - TRADIÇÃO QUE SUSTENTA, DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÓMICO, INOVAÇÃO E TURISMO. A Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Inovação e Turismo, por meio do Pregoeiro do Município, toma público aos 
interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com o objeto acima descrito, conforme informações a seguir: 
acolhimento de proposta e documentos de habilitação: até às 8h30min do dia 
20/09/2023; abertura as propostas: até às 9:00 horas do dia 20/09/2023; sessão 
de disputa de preços: às 10:00 horas do dia 20/09/2023. Todos os horários 
referem-se ao horário de Brasília/DF. O Edital poderá ser obtido nos sítios 
eletrônicos do TCE-CE: 	v.tce.ce.gov.br  e da BLL: www.bll.org.br. Ana Cláudia 
Meio Vasconcelos, Ordenadora de Despesas da Secretaria de Desenvolvimento, 
Econômico, Inovação e Turismo. 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAl. DE ITAPIPOCA — AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS DE PRF() - 	 Õ 
CONCORRÊNCIA pC BLICA INTERNACIONAl. N 015.0S2023-CPI - A Ptefeittua Mimicipal de liapipoca-CE. torna p.bIicoo Asiso de Abetfl.. 	' 	2 
das Propostas de Preço da Concorrit,cia Pública Internacional de N 015 05.2023-CPI. corri o seguinte OBJETO: Contratação de empresa de engerjqq 
para a restauração do pavimento e duplicação da Avenida Monsenhor Tabosa. Com  extensão de 4.00 km. no Município de ItapipocaCE- PRODESAJ 	J. 
Comunica para conhecimento dos interessados que no próximo dial] de Setembro de 2023. às 09k acontecem  Abertura das Propostas Comerciais  
de Preços na sala de reuniões da Comissão situada na Rua Antônio Oliveira Menezes. por iras do Camelõdromo. 5/W, Centro. Itapipoca-CE Maiores 	L_- 
infortnaçôes na sede da Comissão ltpecial de licitação, no horário de 08h às 12h e das 14h às 17h de Segunda a Sexta-feira e nos Endereços Eletrônicos 
Sue do »'ww Ice cr i.'ov br[jcjtaçtc (Indiana Pereira de .traüjo - Presidente. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEIItR.% %ttNl(IPAI. DE IIAPIP(XA - .x% 150 DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N 2311.03:11 
- Secretaria de Dcscmolsimento Econômico, Inosaçio e Turutmo Objeto Registro de Preços para Fatura e Estatual Aquisição de iscas do Projeto 
Mulheres Rendeiras - Tradição que Sustenta, da Secretaria de Desetivolsimenlo Econômico. Inovação e Turismo A Secretarta de Desensolsimento 
Econômico, Inovação e Turismo, por meto do Pregoeiro do Municip.o. torna publico aos interessados que realizará Licitação na Modalidade Pregão, na 
forma Eletrônica, com o objeto acima descrito. conforme informações a seguir Acolhimento de Proposta e Documentos de Itabilitação até is OSbJOmin 
do dia 20 de Setembro de 2023 Abertura as Propostas até às 00h do dia 20 de Setembro de 2023. Sessão de Disputa de Preços ás 10h do dia 20 de 
Seiembrode 2023 Todosos horanos rrfercm-scaoflorarsode BrastltaT)F O Edital poderá ser obtido nos Sinos Eletrônicos doTCE-CE nswwlccce iros  
bi e da 81.1. svwss bil org bI  Ana Cláudia Meio Vascoacelos - Ordenadora de Despesas da Secretaria de Desenvolvimento. Econômico. Inosaçio e 
Turismo. 

ESTADO DO CEARÁ . CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA RECUO DE %IARACANAÚ-CPSR3I - ADIAMENTO DE ABERTURA 
DE l.ICITAÇÂO - PREGÃO ELETRÕNICO N' I307.012023.SRP JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTEGRIJPO, OBJETO Seleção & 
melhor proposta para registro de preços visando futuras e eventuais aquisição dc material médico hospitalar, instrumentais e medicamentos para atender 
as necessidades da Policlinica Senador Almir Pinto bem como instrumentais odontológicos para atender as necessidades do CEO Regional Neusa Prado 
Gondim de Oliveirajunto ao Consórcio Público de Saúde da Região de Maracanau ' CPSRM. tudo conforme especificações contidas no temo de referência 
constante do anexo 1 do presente edital Tendo em vista a inexecução c falta de cumprimento de contrato de prestação de sersiços de publicidade da 
Contratada com essa administração= não ter publicado o referido a5150 de licitação em jornal de grande circulação, o prazo de cadasiramento das Canas 
Propostas e abertura para análise das propostas. previsto para o dia IS de setembro de 2023. será adiado pala o dia 20 de setembro de 2023 Endereço 
Eletrônico onde está disponisel o edital ss'snv compçasriet gos br. wsvss ice cc gos hr e wsvss consorciodcsaudemaracanau com br a panir da data dessa 
publicação Ma,acanaú-CE. 05 de setembro de 2023 Juliana Barbosa do Nascimento - Pregoeira 

ESTADODO CEARÁ -CONSÓRCIO PÚBLICODESA(DEDARECIÁODE MARACANAÚ-CPSRM -AVISO DEADIMENTODAABERTURA 
DA LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 3108 0l;2023.TP JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL OBJETO Contratação de empresa 
especializada ais serviços técnicos profissionais de assessona e consultora na área de recursos humanos, conforme especificações constantes no Projeto 
Básico. Anexo Ido Edital Tendo em~ a inexecução e falta de cumprimento de contrato de prestação de serviços de publicidade da Contratada com essa 
administração em não ter publicado o referido aviso de licitação em jornal de~ circulação, a abertura do referido certame que estava prevista para as 
09h30tnin do dia 21 de setembro de 2023. será adiado par. às OOhJOmin do dia 28 de setembro de 2023. a se realiza, na sede do Consórcio, localizado na 
As 1.57. Torre II, Conj .lereitsati, em MaracanaàCE. Cópia do FAttal encontra-se à disposição dos interessados no endereço supramencionado, seulprc de 
segunda às sextas-feiras, das O8hO0nnin ás 1 2h®min e de 1 3hjomin .s lóhOOmin, bem como no endereço eletrônico. wsswice ce 50v br. a partir da data 
dessa publicação Maracanaij-CE. 05 de setembro dc 2023. Juliana liarbosa do Nascimento Presidente da CPL 

Estado do Ceará' Prefeilura Municipal de Itapaj*' Estrato de Instrumento Contratual- Pregão Eletrônico a' 10082022.0I-SRPE Contratante 
Secretaria de F&rsção. Contratada VER Comercio de Alimentos Servicos Carnes e Enos EIRELI Contrato de n' 2601 2023.04-SE Objeto Aquisição de 
gêneros alimentícios para mercada escolar dos alunos da Rede Municipal de Ens no do Municipio de Isapaje - Ce legal: lei n 8 66693 e Pregão Hetrônico 
is 1008 2022.0I-SRPE Valor Global do Contrato R$ 457630,00 (Quatrocentos e cinqúenta e sete mil e seiscentos e trinta reais) Vigência até 31 de 
dezesnbrode 2023. Dotação Orçamentaria Esercicio 2023 Projeto Atividade 0802 1330600162062- Manutenção do Programa de Alimentação Escolar 
- PNAE. Classificação Econômica-  33903000- Material de Consumo Signatário, pelo contratante Raiane Pereira Costa Pelo contratado Claudia Mana 
Teixetra Itapajé-CE, 2610112023. A Comissão. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal dc Itapajé - Estrato de lnstnimei.to  Contratual' Pregão Eletrónieo N' 10.082022.01-SRPE. Contratante 
Secretaria de Educação Contratada Omega Distribuidora de Produtos Alimenticios LTDA Contrato de n'26 01 2023.03-SE Objeto Aquisição de gêneros 
alimenticios para merenda escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino do Munieipto de ltapajé - Ce Legal lei n * 666-93 e Pregão Eletrônico ri-
10 OS 2022 10082022 0I.SRPE Valor Global do Contrato R$ 330978,00 (Trezentos e tnnta mil e novecentos e setenta e oito reais) Vigência ate 31 de dezembro 
de 2023. Dotação Orçamentária Excrcicio 2023 Projeto Atividade 0802 1230600162062-Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - PNAE, 
Classificação Económica 33903000- Material de Consumo, Signatário, pelo contratante Raiam Pereira Costa Pelo contratado Ricardo Machado DE 
Medeiros ltapajé-CE. 274)1/2023. A ('omissão. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de ltapajé - Estrato de Instrumento Contratual' Pregão Eletrônico n' 1ft08.2022.0I-SRPE. Contratante 
Secretaria de Educação Contratada T Soares Rodrigues Comercio Varejista Contrato de n' 2601 .2023.05-SE Objeto Aquisição de gêneros alimenticios 
para merenda escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino do Municipio de ltapajé - Ce Legal lei n * 66693 e Pregão Eletrônico rf 1008202201-
SRPE ValorOlobal doContrato R89*4 710,00 (Novecentos e oitenta e quatro mil e setecentos edez reais) Vigência até 31 de dezeinbrode 2023 Dotação 
Orçamentária Exercício 2023 Projeto Atividade 0802 12 30600162062 - Manutençio do Programa de Alimentação Escolar - PNAE Classificação 
Econômica 3 390 3000 . Material de Consumo Signatário, pelo contratante Raiam Pereira Costa Pelo contratado Tbiago Soares Rodrigues. Itapajé-
CI. 3W01/2023, A Comissão. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de ltapajé' Termo de Adjudicação e Itomologaçio. O(A) Ordenador(a) de Despesas do(a)Secretaria de 
Educação, o(a) Sr(a) Raiam Pereira Costa, no uso de suas atribuições legais e, considerando haver a Comissão de Pregão cumprido todas as exigências 
do procedimento de liciiaçio, modalidade Pregão Eletrônico n' 1008202201 -SRPE, tendo como objeto aquisição de gêneros alimenticios para mercada 
escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino do Municipio de ltapajá 'Cc, Processo Adnsinistraiivode l.icitação n' 22.072022/01, assim, nos termos da 
legislação vigente, fica o presente processo Adjudicado e Homologado ciii favor da licitante VER Comercio de Alimentos Servicos Carnes e Frios EIRELI. 
no(s)Lote(s)-  8 pelo valor de RS 1 27836500, a empresa T Soares Rodngues Comercio Varusta, no(s)Lote(s) Se 6 pelo valor de R$ 2028 1*7,50 e 
Omega Distribuidora de Produtos Alirnenticios l.1DA, no(s) Lote(s) 1 pelo valor de RS 652000.00 ltapajé/CE, 25 dejanelro de 2023, 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Missão Velha - Aviso de homologado - Modalidade: Pregão Eletrônico N' 202107.28.01 Objeto 
aquisição de material permanente e consumo em geral destinado ao atendimento das necessidades e manutenção das atividades desenvolvidas pela Secretaria 
Municipal de Educação de Missão Velha CE Vencedores E D Comercial 1.TDA, CNPJ: 30.144 060 000149, Como valor global de RS 15 494,00 (quinze 
mil, quatrocentos e nosenta e quatro reais) Dantas Eletromóveis e Equipamentos LIDA. CNN: 49.1400670001.10. ~o valo, global de RS 99725,00 
(nosenta e nove mil, setecentos e vinte e cinco reais), MG Santos ME. CNPJ: 45382.398.0001.06. ~o valor global de R$ 21 195.96 (vinte e um mil, 
cento e nos-mia e cinco reais e noventa e seis reais), P,ofina Distribuidora LiDA. CI4PJ- 20 365 *63/0001-70, com o valor global de RS 13 360,00 (tine 
mil, trezentos e sessenta e nove reais). Vinicius Siqiarira N'cento LiDA. CNN: 17 630.361'000I-36,com o valor global dc RS 71 070,00 (setenta e um mil 
e setenta reais). Rosmiry Filguciras Cruz-ME, CNPJ 24 044 214 0001.29. com  o valor global de RS 64.520.39 (sessenta e quatro mil, quinhentos e vinte 
reais e trinta e nove centavos) tiornologo a presente licitação na forma da Lei Federal P4', 8 6663 e lO 520k102 - Grorge Fcchine Tavares- Orderuador de 
Despesas da Secretaria Municipal de Educação Missão Velha.CF,. 31 de agosto de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

AVISO DE VCITAÇAO 
PR(GAO (UTRÕNI(O te 2023.09.04.01Pt 

Pregotra da Prefe,tura de it.trsga  CI. torne publIco W. cóecimeato dos 
1k Santese demais mntesessadop, que do 6. lide Setembro de 2023 iii de Setembro de 
2023 ate is o,h.  IHorano de Irestio). estava recebendo as Propostas - Preços referentes 
eo Preglo U.trõaco PC 2023.09 0.LOIfl, boa mrcr preço globel/lote. ~tomo OøfttO 
o Rentro de Preço, vIsando. aauusçlo de k.t's bebi gestaroes ei, covIfotirsdsde covis o 
art 22 de LOAS - Lei Orflnka Se Astriténcia Socsal/eer,e$oo, Ewnis,aa.s. 'só (adereço 
(tetrõngo Prondor do S.,ter,a So:se Sras.W.ra de Mercadorias - BBMNET, no endereço 
WWS bblW5etICltaC0e5.Cal!' V' 

A abertwe das p'oposta, acontecerá no dia 21 de Setensbro de 2013. à, 30$. 
(sior*ró de ensaieI e o l*,o da sessio di disputa di lances ocorrerá a pert,r des lOPioral 
• iSnsin do dia 21 de Setembro de 2023 IHotariode ernst..). QsesQuer n(ornaç8es crio 
prestadas pela Pregoeira, durante o •epediente normal 108h is 121, noras). e poderio ser 
ao$oladis atrasAs dó telefone 851  3513-2004. 

lta.tlngeCI. 5 de setembro de 2023 
EDUARDA ALMEIDA SILVESTRE 

Pregoe,. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

DCT*ATO DC COSImATO 

555!. 1677.7069 	 Na 371. ou-arte-feira. 6 de sjbro de 202 

2 
AVISO DE UC(TAÇAO 

PREGÃO ELETRONtCO alt 23.21.03/PC 	Pi.5Cornst,'c PAI 

Secretarie di DesenvoM'nento Econõrrdco. Irrovaçio e 
Registro de Preços para fuitra e Eventuel Aqs.asiçlo de tens  do Proeto 
Rendelra,.Tradiçjo que Sustenta. da secretarie de Deserrroaolmento (con.baaslco, Inovação 
e Tunsmo. 

A Sec 	 de De,errrolvasrento Eco-trvoo. ~AP. Tsd~ por meodo 
Pregoeiro do Municipso, torna publico aos interessados que recuara Uciteçio  na 
Modalidade Preglo na forma Eletrônica Ias 232103/PC. com  o 01d3e4o acima descrito. 
conforme in!srrnaçõen a seguc A.çolhvnento de Proposta e Documentos de Habisteçio 
até as OgfiSOnsin do da 20 de Selerribro de 2023, 

Abertura en Proposta,: até ás 09$ do cia 20 de Setembro de 2023. Sessão de 
Disputa de Preços is 10$ do dia 10 de Setembro de 2023 Todos os horários referem-se 

Moreno de Orasilia/DE. O Editei poderá ser obtido nos Sito, Esetrtnicos do TCI'Ct 
wsw. to.  .oe gov Da e da EL aia ti, org bn 

i5.pooca'CE. $ de Setembro de 2023 
ANA Q,AUOfA MEIO VASCONCELOS 

Orderadora de Despesas da Secretaria de 
OesernsoMmento. Econõmco. Inovação e Tunirso 

F'ICJTITURF 	WV'"CIP#& 0( jACUAAETAIRr 

AVISO DE UCTTAÇ$I0 
PREGÃO ELETRÔNICO ris 45/ 20234nE 

nentt 

TOMADA DE PREÇOS PC 23 23 07/TV 
Estrato do Contraio PC 2321 07/tV.01 da Tomada do preços PC 2323.07/01. Secrit,arsa de 
:r.traestrjtura Otiro Recvp.nçjo de estradas vkinels nos Datritos do Mosiceo di 
itapipoce/(C (MP!L$ACONTP.ATAD& EDPAL CONSTRUÇÕES S/A.CNØI Na 03.3Z2.3S6s'1-
23, coa, VALOR GLOALde P52 309.592.97 (Dois Missões. Tresentos e Nove MII. QuNsestos 
e Noventa e Dois Seco e Noventa e Sue Certavos). VIGCNOA DO CONTRAm. 12 (dozel 
meus. DATA DÁ ASSINATURA DO CONTRATO 04 de Setembro de 2023. FvNDAise(PdTO 
UGAL- Lei 8.666/1) e elteracõit SIGNATÁRIOS Pelo Contratante. Antônio VIce Nob'e de 
ume #. pela Contratada. Hianoue Jorge Nogue.. Pimentel liaproca-CE. OS de sutembVO de 
2023. AntôniO fItar Nobre de LisTa . Secretário Ciectitiso da SecretarIa de sn?rse,trulura. 

EXTRATO DE CONTRATO 

TOMADa o€ PACÇOS PC 23.23 .06/TV 
Secretaria de  tMraeswtca. Estrato do Contr.to 23.23.06/TP'C1,  oriundo da Tomada de 
Preços PC 23.23.06/TV. OIJETO Recuriraçio de Estrada, Vicineis no Msarrcic.o do 
aap.poca/a EMPRESA CONTRATADA co, SôtsIÇOS E CCNSTRUÇOCS LTDA. CNPJ Nt 
02310202/000141. covis VAlOR 44.OSAL de P5 1 146084,13 (aliam Milhão Cento e 
Qiarenta e Seis M.I. Ostenta e Otatro Reais e Onze Centevos) I/aGtPeClA DO CONTRATO: 32 
(dali) meses DATA DA AS$1NATTJRA DO CONTRATO 04 do setembro de 2023. FUNDAMENTO 
LEGAL Lei 8.864/93 i alteraçõet SIGNATARJOS pelo Contratante. Antônio Vico. Notei de 
Urre., pela Contratada. Prar,CIOCO Olmo Moute Lbereto narpoceO. OS de Setembro de 
2023. Antônio VItór Nobre deL'me Secretário Csecutr,o da Secraqaria de Infrae,snjtn. 

AVISO DE ADIAMENTO 
cONcORRÉPeC54 Pde 3904/l0flCP 

A Comásajo espersal de Lcisaclo da Prefeitura Mian,cIpal de IiaptpoçaJC( 
P*OCCSA cornss'ce aos interessados o ADIAMENTO di Ucitaçio Contorráe,c,a Pobla  PC 

01908/20230. coras o segiante 082(70: Contratação de enwresa de ergenherse poro a 
esecuçio da ooautruçlo do Prédio Pátio 3 0muas1  no NAianicIplo de Itapsonca/ci - 
PROOCSA, Ni  ADIADA para o dli 10 de Dilato - 2023. a, Dgaa Moçelos- tendo em nata 
a recens,dade di alteração no Edital 

Pera releres rforrr,açõe, na sede de Co~ ElpeOdi de Liciteçio, co., 
endereço: Rua Antônio Olbreira Metei,,, por tida do Camelódromo. 5/!.', Centro. 
Itapipoca/CE, no horário de otss à, 17$ de tagit.de e sesta leira e nos Endereços 
Eletrôvicoi nite do we,w tce.ci gol, br/ticiteções e Psttps //itappoca.ce.gov.br/.  

ltap.poca<E, 5 de Setembro de 2023 
CAIIOIANA PEREIRA DE ARAÚ3O 

AVISO 01 ChAMADA POlaCA Na 212/2023 

A CO4'sisSIO Pirmeriente de Lcitaç$o do Municipo de Itapspoce. et'avés da 
Secreta, ia de Assistenc.e Socses, Direitos Humanos e Habiteçio. torna pbco. aos 
Interessados, e reetijaçio da Cisarriada Publica Na 007 32/2023 pare Credincamento de 
sernintwcerõricse,iresud.cias de Comarca de Itapipoca para realizar nos certorinon 
relacionados e $00 Iqmánhensosl casamento, cia's, pare atender aos msnicçes 
hipossufiçientes ose ia enoiiedrarer, rol crItérios dos Progremeselene¼.os Ofertados 
pelo Muncipso, coaornse e tabela de Cn'»lurr-entos do Tribunel de haas'ça do Cotado dó 
Ceará combinado com es Leis ris 15490 dez? de Dezembro de 2033. W.0 16 ,131 Se 00 
de Novembro de 2026, e demais lelslaç6us apicadas de acordo cor, a Tabele de 
Imolunsentos do Tribunas da,  Justiça do Ceará. ri, ano de 2023 

Os hte.essados deverão encarrsiriher seus docit'ienlos. eras envelope (ed'sado. 
para a Cosninsio Pe'assanente de Lic'taçlo. sIto na Al. Anastacso Snega, aptgo Hotel 
MV'OCIP.L Pie 395, 510 Sebastilo, ltapipcca/Ct, ao periodo corruareendido entre 06 de 
Setembro de 2023 1 IS de Setembro de 2023 

O 	Referido 	Edital 	podera 	ser 	adquirido 	pelo 	Sito 
httos.//i.citecoes tre ci 40v br/. wwa. .tapipoce.ca C. br. 

llapspoca.CE, $ de Setembro de 2023. 
WILSIA.sdC SOARES DE OLNEIRA PM*QIJES 

AVISO 
ONCORRÉPaCIA PÕSLICA IPOTERPIAOOPaAL pie I$.0S/2023-CPs 

Asso de abertura dai Proposta, de Preços A PrefeItura Muricipel de Itapipos,-
Cl, torne p<sbaco o Mito de Abertura das Propostas de Preço de Concorrência P.abilca 
Internec,onal de ti 035 05/2023-CP1. cor, O sát.flite 081(70: Cor'trataçlo de empresa de 
engesrsarle perca restauração do De-inserto e dupscaçlo da Avenida Monsenhor Tebosa, 
com estensio de 4.00 bm, no Mun,cioo de Itapipoca/CE . P*O0(SA. Consanica para 
conhecimento dos 	tiedos que no prdeimo dia II de Setembro de 1023, is 0915. 
acontecera a Aber%re das Propostas Comercia de Preço, na oale di reuniões de 
Consnslo sItiada na Rua Antônio OlPre.ra Mer,eoes Por tias do Cerneiódrorrso. 5/05'. 
Centro, stapiEoca-a 

Mboas .rformeçfes na sed, da Connisslo Especial de Licitação, rio horário de 
Ofl is 12h e das 14$ às lis de Secaria. a Sistereire e rei, tr.dereço. Cleuôriicoe Se, do 
e*w.tce ceov.bt/1c 'taçøei. 

itapsoocacE 3 de Setembro da 2023, 
CuaoiA PEREIRA DE AR.AIJ)0 

O Pregoeiro torra rubI-co  abertura  do Pregão Eletrônico na 045.2023.Pt, cai.? 
obaeto eqm,is,çlo de eoi.npamentos e material rerrr.arserrte para atender as necessidades 
dai Unidades Sáscas de Sei4e em atendimento a ProposTa 11285.244000/1220.O9 e do 
Hosoltai. unto a Secretaria 5&rticipal de Seside de Jagsaretanse, o mesnso ocorrera no Ide 
nouobbrnnet.conbr com nico do acoshirrersto dai propostas 06/09(2023 es 	s0Qrnr, 
fim do acosvanento das Propostas 20(09(2023, às ~^ data de abertura dei 
propostar 20/09/2023 às 0Vi,Snrin n,icio de disputa de preços: 20/09/2023. is 
O$ts0Gs,rs horário de BrasAs, o edItei se encontra se sede da scitaçlo, nos ices 
Noto, /rovobblntet com br. httpsJ/Iicatacoes.tce.e go..br/aide. php/t.citacao/ebertas e 
Psttp //vsvrna.1agueratarne.cegos.br. 

Jagi.aaretarrsa.CC. 5 de Setembro de 2023 
51843T3A0 ALEXANDRE LUCAS Dl AMÚIO 

Pregoeso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA 

AVISO DC LIciTAÇÃo 
PREGÃO (LLTRONICO te' 3023.Otl5.Os.PE 

A Corninsio di tcit.ções do Mnimciplo de Jagsaanaana torr,a publico que se 
encontra a dinróssçio dos interessados, a ticitaç$o na modalidade Pregão na fororse 
Eletrônica, na 2023041$ 01-PC. Processo na 2023 063500ff, do tipo Menor Preço por 
Lote. cuço obsto e a contratação de ernrresa especialioada pera iocaçao de s'elculos pare 
con-olemantar a frota de seiculos da Secretaria Muncipel de Educação e Secretarie 
Mu".cipel de  Sai4e do Mursiolpio de  3.gu.ruei,a 'a. A reatioer'se no dia 26 de Seteasssro 
di 2023, às09 sOhs (holrio de lra,fra), no portal http,.//rovobba-snet com brt maiores 
iniormeções na saia da Corrissio de Licitação, situada na Praça Adolfo francisco da Rocha, 
404. . Centro. saguaruana ' Estado do Ceará. maiores informações pelo telefone ($8) 3418-
12811 e nos ates ,e'svv.tce ce4ov Da / Portal https (/povobbmnet.codas be/ 

Jievariian..CC, 5 de Setembro de 2023. 
IOCFERSOSs MOREIRA DA SILVA 

Pregoeiro 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELrraÓfel(o Pie 2023.Oe.laol-PCRP 

O Municipo de .aguaruana. torna publico que (ci revogada a lioteçao na 
modalidade. Pregbo EletrÕnico na 2023,04,1001-PERP. ~objeto é e Registro di Preços 
pera Mura e eventual aqs.sçlo de Peças de saoalos pequenos para atender as 
necessidade, das frotas dat Secretarias Municleani di Iacuirsaana . CIE. por sessei di 
interesse público Iest. 49. Lei nec 666/13).  Assinri soa termos ".n 109,1, ailnea 'e', «a 
aberto o prazo recwtaJ Em conforrnidadi covas o Termo de Revogação. 

Jaga.aaliana.Cl 5 de setembro de 2023 
IOØCRSOØI MOREIRA DA SILVA 

Pregoeiro 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÕMCO No 2025,03.30.04-PC 

O Msni61,o de sarueruerla torna publico que (os revogada a licitação na 
rniodaldade . Pregão Eletiõnico ,i 20230330 06-PC, cito obteto é a contrataçao de 
empresa especlaizada em prettaçio de serviço mecirrico, dest,nados a manutenção aos 
e-e'culo, que compõem e frola de vecuPos das Secretarias Municipais de Jagsaarsena.CE, 
por razões di interesse re)blco lan. 49. Lei nI 5.646/131 Assim nos tenros do.1 109. 
1, esnea 'e', rira aberto o rraoo recurnal, Eras  co,!ormdade cora, o Termo de Rerogaçbo. 

Jagsaaruana'Ct 5 de setembro de 2023. 
,OCPEISON MOREIRA DA SILVA 

Pregoei-o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 

RESULTADO DE AJLGAMCNTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 2023.0845.1 

O Pregoeiro Oc,el da Prefeitura Municipal de Jardirri/CE, torna pCatco, que 
(ora corldsids o lidgaans.nto final do Pregão Eletrônico se 2023081$.' sendo o segunta 
Cedro Academia Produtos e Serviços COA sunto co lote 03 e PosItivo Comercio de A-tI1Ps 
de Pepelarta LIDA, junto ao iate 02 

As emnrenen se sagraram vencedoras por terem eprelentados propostas 
estando os preços comoetPren cora, o orçamento constante no Termo de Refes'jracia, sendo 
es mesmas dedarade, habitadas por cumprimento elt,gret as esigancra, do Edital 
Cormocatorio. 

Maiores in(orassaçles na sede de Conslnnio de Lacmtaçio, sito na 5ue Leonel 
Alencar, na 347. Centro. iardvas/CE. pelo telefone ($8) 34817445, no horário de 0400 a, 
3200 hora, ou  ainda atneas da nieleforma epetr~ www.co'nprel3ardimceere.srs,br. 

l.rdivas.Cl, 5 de seierasbno de 2023. 
FRANCISCO A*CIUIMEOES SOARES LUCENA 

Pregoeiro 

Psiu..... .s.aa.e. eroa..sqo ores,. un ,a a lias a ei ,.ice,rscrl 	CP 
a... . ai,ss,arsvu, ia O,.... Ouse.. eia.asa 'CC ia 
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O INTERNACIONAL 
620 Acuar das esccuaçes sWe tina çcGshel reursão eSte o M tfl74 

ite do &ecutso bMIetrô Luir iráoo lua da Siso, o tamaraty. até o 	 - 

5erda ttL'tef 	s-se 	tt1 nra a tcçia do 6 	anacolfa ne 

- 	 Fj: _17C 
População ri [4.3oPvrlsnentej 

trticit ço / tem baixa participa o 
política no Brasil, diz ONU 

Rússia não comenta especulações 
sobre ida de Putin à Coreia do Norte 
O puna-voz do Kren Lin se neg )U a falar acera dos boa os d que 
o presidente russo iria encontrar Kim Jong-un para negociar armas 

lOTO ,SLAS,rsots.ao 
Apó, ung. série de rumo-

rei sobre um suposto plane-
lamento de que o presidente 
russo. Vladimtr li via 
jaria até à Coreia do Norte 
para negociar unia, com o 
ditador Kim Jong-un serem 
dn,algados pelo governo dos 
Estado, Unidos Nesta terça-
-feira. OS. o porta.voa do 
Kremlln. Dmitrv Peslcov. se  
negou a confirmar o assunto 
Nlo ido podemos Ronr-

mar), não temos nada a dizer 
sobre o tenia disse. Confor-
me' Casa Branca. Putin par-
ticiparia de tal encontro para 
Falar sobre a venda de armas 
& Pyongyang paga utiliza-
Øo de tais equipamentos na 
guerra da U-crânsa. 

Os veiculo, de comunica-
çao noete-americanos infor -

maram que a Rússia estaria 
em busca de artilharia e mis-
seis anhttanqsae da Coreia do 
Norte. Em contrapartida, os 
norte-corea004 desejariam 
obter tecnologia avançada 
pata aatélttes e submarinos 
nucleares e auxilio para alt-
m-enrar a população do pais 
0 governo de Ioe Biden con-
sidera que um acordo desse 
tipo violaria 'a resoluções 
do Conselho de Segurança 
da Organização das Nações 
Unidas (ONU)' contra o 
programa & armas de Pon-
gyang. 

As tn(ormações divulga. 
das detalharam que o Supos-
to encontro deveria ocorrer 
ainda neste mês e que era 
provável que Kim viajas-
se em um trem blindado 
para Vladivosuole. próxima 
a fronteira entre ambos os 
países. Nos próximos dias.  

entre lo e 13 de setembro. 
a mesma cidade deverá re-
ceber o Fórum Econômico 
Oriental, que no ano pai -
udo chegou a contar com 
a participação de 68 países. 
Fontes anónimas disseram 
à midia internacional que 
também existe a possibilida-
de de que o representante da 
Coreia do Norte viaje até a 
capital. Moscou 

£ importante destacar que 
Kim loog-un raramente "a-
ja para fora de seu pais natal. 
Os últimos evento, do tipo 
datam. por exemplo. de 201$ 
e2019. quando foi até Singa-
pura e ao Vietna para eneon-
tear o. agora ex-presidente 
dei [atados Unidos. Donald 
lïump. Além disso, ele (os 
por quatro vetei até a atina 
e. também em 2019. se reu- 

mii com o presidente RuIm 
em Viadtvostok. 

Além das armas elo ques-
iao os dota lideres polkicos 
limito oupostainesse deie-
nam debater sobre outras for-
mas de cooperação militar. Na 
segunda-feira. 04. o ministro 

de Defesa da Rúsasa. Serguei 
Shoigu. armou que preten-
dia discutir com a Corria do 
Norte sobre a possibaladade 
de organizar exercidos miii. 
lares conjuntos 'Discutimos 
sobre isso com todo mundo. 
incuindo • Coreia do Norte 
Por que não' Eles do nossos 
vtr.inhoC pontuou. 

Conselho de Segurança 
Na ultima segunda-feira, 

o Conselho de Segurança 
alertou que as discussões so-
bre armas estão 'avançando 

ativamente' entre o Kren',lir 
e Pvonp-arig. 'Temo, infor-
mações de que ]cito, long t'n 
espera que estas discussões 
continuem, incluindo envol' 
"mente diplomático ao nível 
de líderes na Rúsaiit disse a 
porta oca Adrienne Watsoo. 

Segundo ela, em julho 
deste ano, o minStro Sim. 
tu teri& inclusive. ido até o 
território norte-core-ano para 
tentar convencer li a srn-
der munações de artilhaa,a 1 
Raiassa Pepita dis outras 
autoridades geriam itajado 
para discussões subsequentes 
'Pedimos a Coreia do Norte 
que crise 'tias negociações so-
bre atinas com a Rússia e que 
cumpra os coenpeotnssaos pá-
Nacos que Pvcgyssg ~U 
de ido ieenecer ou sMer se-
mas1Rtuuu%ton 

A Organização das Nações 
Unidas (ONU) emitiu, nes-
ta terça feita. O. um alerta 
sobre a baixa representação 
politica da popaiaçio negra 
dentro do Brasil. De acoe• 
do com a organização, tal 
grupo conlinua sendo alvo 
desproporcional de nolin' 
cia policial e a 'impunidade" 
generalizada a:mia é uma 
realidade enfrenia-sia por ati-
vistas diante de siivaçôes de 
crimes e ameaças. O alerta 
foi elaborado no contexto de 
uma insessigaçio que mapela 
a violência policial contra a 
população negra em diverios 
países do mundo 

As investigações come-
çaram em 2021. após o caso 
do norte-americano Geor. 
ge Floyd. que foi morto por 
policia mim anterior No 
informe, a organizaçao res-
saltou que o Brasil é um dos 
países onde a situação vivida 
pela população negra é uma 

das mala graves Os resulta-

dos ottsdos serio enviados 
para o Conselho de Direitos 
Humanos da ONU. que deve 
debater o tema no inicio do 
próximo me. de outubro. 
Conforme ai informa-
ções dinaigadss. há a 
possibilidade de que a 
ministra da Igualdade 
Racial. Aniche Franco, 
viaje até Genebra, na 
Suiça para participar 
da reuniao 

O documento divial - 
gado nesta semana tain' 
bem atesta gi de manel' 
ra geral, em iodo o 
mundo, a po-
ptstsçio ne' 
ora con-
tinua a 
v ive r 
'imen- 

soa desafios para uma par -
ticipaçio significativa em 
assuntos públicos 1 1 de-
vido ao rac ismo sistionico. 
à marginalizaçao e 1 exclu-
são, muitas vetes enraizados 
nos legados da escravidão 
do colonialssmC () relató-
rio revela que as mortes 'Ir 
afrodescendenies durante ou 
após interações com as auto-
rsdades policiais continuam 
ocorrendo e que houve pou-
co progresso no combate à 
irt,unida&, mesmo com a 
perseverança das lutas das fã-
milias que buscam a respon' 
aatelsnçlo ou uma forma de 
reparação 

'Para que o racismo sss• 
sémico seja superado, os 
estados devem acelerar as 
ações para uma participa -
ç*o signincativa, inclusiva 
e segura dos afro&scen-
dentes em todos ai aspec-
tos dos assuntos públicos". 
pontua Volker ibYk (foto), 
Alto Comissário da ONU 
para os Direitos Humanos 
e responsável pelo relatório 

em quessao. De 
acordo com 

ele. geram. 
111a par' 
ticipa-
çlo é 
funda-
mental 
uma 'es 

que 'ido 
há nada 
sobre eles 
san des 
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